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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P. 

AVISO

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser remetida em 
cópia devidamente autenticada, uma por cada assunto, donde conste, 
além das indicações necessárias para esse efeito, o averbamento 
seguinte, assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim                           
da República».

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DESPACHO

Um grupo de cidadãos requereu à Ministra da Justiça o reconhecimento 
da Associação Kutsemba para o Desenvolvimento Comunitário, como 
pessoa jurídica, juntando ao pedido os estatutos da constituição.

Apreciados os documentos entregues verifica-se que se trata de uma 
associação que prossegue fins lícitos determinados e legalmente possíveis 
cujo acto de constituição e os estatutos da mesma cumprem o escopo 
e os requisitos exigidos por lei, nada obstando o seu reconhecimento.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do código do registo civil, é concedida 
autorização ao senhor Felisberto Alexandre Maite, a efectuar a mudança 
do nome  da sua filha menor, para passar a usar o nome completo de 
Michela Felisberto Maite.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado em Maputo, 21 de 

Outubro de 2014. — A Director Nacional, Carla R. B. Guilaze.
Este Aviso já foi publicado no Boletim da República n.º 8, III 

série, de 28 de Janeiro de 2015.

Nestes termos ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5 da Lei                                                                               
n.º 8/91, de 18 de Julho e o artigo 1 do Decreto n.º 21/91, de 3 de Outubro, 
vai reconhecida como pessoa jurídica a  Associação Kutsemba para o 
Desenvolvimento Comunitário.

Maputo, 7 de Julho de 2014 – A Ministra da Justiça, Maria Benvinda 
Delfina Levi. 

Este Aviso já foi publicado no Boletim da República n.º 8, III 

série, de 28 de Janeiro de 2015.

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Blue Arrow Services, 
Limitada

Certifico para efeitos de publicação, que 
por acta de quinze de Abril do ano dois mil 
e catorze, da sociedade Blue Arrow Services, 
Limitada, matriculada sob NUEL 100393247, 
deliberaram o seguinte:

A cessão da quota no valor de duzentos 
e quarenta e cinco mil meticais, que o sócio 
Alcino Vera Cruz Pinheiro, que possuía e que 
cedeu ao sócio João António da Cruz Segundo.

Em consequência da mesma cedência e 
alterado a redacção dos artigos quarto e sexto, 
do pacto social e a gerência, passando ter as 
seguintes redacções:

.......................................................................

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro e de 
quinhentos mil meticais, pertencente 
ao único sócio, João António da Cruz 
Segundo.

ARTIGO SEXTO

A administração, gestão na sociedade 
e sua representação em juízo e fora nela, 
activa e passivamente, passa desde já, a 
cargo do sócio único João António da 
Cruz Segundo, que desde já, fica nomeado 
gerente.

Para obrigar a sociedade, basta a sua 
assinatura.

Maputo, um de Agosto de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Papelaria Moçambicana, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de trinta de Outubro de mil novecentos 
e noventa, lavrada de folhas setenta a folhas 
setenta e sete verso do livro de notas para 
escrituras diversas número quarenta e quatro 

traço D, do Terceiro Cartório Notarial, perante 
Guilherme Luís dos Santos, ora Notário do 
referido cartório, foi constituída entre: Faruk 
Haji Satar, Haji Satar Haji Osman e Sicander 
Haji Satar, uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá 
pelos termos constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a, denominação de 
Papelaria Moçambicana, Limitada, com sede na 
Avenida Eduardo Mondlane, número trezentos 
e dezasseis barra setenta e um nesta cidade.

Parágrafo primeiro – A sociedade poderá 
estabelecer sucursais, agências,  ou qualquer 
outro firma de representação social, bem como 
os escritórios indispensáveis, onde e quando 
julgar conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a 
partir da data da assinatura da escritura de 
constituição.
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ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto o exercício 
do comércio a retalho e a grosso dos artigos 
constantes nas classes décimo-terceiro, livraria, 
papelaria, encadernação, artigos de escritório, 
incluindo material de desenho e pintura, 
e material escolar, incluindo mobiliário e 
máquinas e mobiliário para escritório e máquinas 
de escrever, de calcular de contabilidade e 
similares e vigésimo-primeiro, tabacos  e artigos  
para fumadores.

Parágrafo único – Qualquer outro ramo de 
comércio ou indústria que a sociedade venha a 
explorar  e para o qual obtenha as necessárias 
autorizações.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de quinhentos  mil meticais dividido 
em três quotas desiguais do seguinte modo: 
Faruk Haji Satar com a quota de duzentos e 
cinquenta mil meticais, Haji Satar Haji Osman, 
com a quota de cento e vinte e cinco mil meticais 
e Sicander Haji Satar com a quota de cento e 
vinte e cinco mil meticais.

Parágrafo único – O capital social poderá ser 
aumentado ou reduzido mediante a deliberação 
da assembleia geral, alterando-se em qualquer 
dos casos o pacto social em observância das 
formalidades estabelecidas por lei.

ARTIGO QUINTO

Não são exigiveis prestações suplementos 
de capital, mas os sócios so poderão fazer os 
suprimentos de que a sociedade carecer, ao 
juro e demais condições a estabelecerem na 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Parágrafo primeiro – A cessão e divisão de 
quotas é livre entre os sócios, dependendo do 
consentimento expresso da sociedade, quando 
se destinem a entidades estranhas á sociedade. 
Neste caso, fica também reservada a sociedade 
o direito de preferência na aquizição da quota 
que qualquer sócio deseje negociar.

Parágrafo segundo – No caso de a sociedade 
não desejar fazer uso do direito de preferência 
consagrada no parágrafo anterior, então o 
referido direito pertencerá a qualquer dos sócios 
e,  querendo-o mais um, a quota será dividida 
pelos interesses na proporção das suas quotas.

Parágrafo terceiro – No caso de nem a 
sociedade nem os sócios desejarem usar o  
mencionado direito, então o  sócio que deseje 
vender a sua quota poderá faze-lo livremente a 
quem e como entender.

Parágrafo quarto – O ingresso do  cessionário 
na sociedade, nas condições descritas no 
parágrafo anterior, fica porém sujeita á 

aprovação unânime dos sócios a obterem 
assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

Parágrafo primeiro – O consentimento da 
sociedade é pedido por escrito, com indicação 
do cessionário e de todos as condições da cessão 
ou divisão.

Parágrafo segundo – O consentimento 
expresso é dado por deliberação dos sócois.

Parágrafo terceiro – Se a sociedade não 
deliberar sobre o pedido de consentimentos 
nos sessenta dias seguintes á sua recepção, a 
eficácia  da cessão ou divisão deixa de depender 
do consentimento.

ARTIGO OITAVO

A assembleia geral reunirá ordinariamente 
uma vez por ano para deliberar sobre o balanço 
e o relatório de contas do  exercício, analizar 
a eficiência de gestão, exonerar ou nomear 
corpos gerentes, definir a politíca empresarial 
a observar nos exercícios subsequentes, e 
pronuciar-se sobre qualquer aspecto da vida da 
empresa que os sócios venham a propôr.

Parágrafo único – As reuniões das 
assembleias geral realizer-se-ão de preferência 
na sede da sociedade e a sua convocação será 
feita por um dos seus gerentes, por meio de 
carta com aviso de recepção, expedida com 
antecedência mínima de quinze dias.

ARTIGO NONO

As assembleia gerais serão presididas pelos 
sócios designados pela assembleia geral ou 
por qualquer representante seu. Em caso de 
ausência do sócio designado, o presidente da 
assembleia feral será nomeado ad-hoc pelos 
sócios presentes.

ARTIGO DÉCIMO

Parágrafo primeiro – É dispensada á 
reunião da assembleia geral e dispensadas as 
formalidades da sua convocação quando todos 
os sócios concordem por escrito na deliberação 
ou concordem que por esta formalidade da sua 
convocação quando todos  os sócios concordem 
por escrito na deliberação ou concordem que por 
esta forma se delibere, considerando-se válidas, 
nessas condições, as deliberações tomadas ainda 
que realizadas fora da sede social em qualquer 
ocasião e qualquer que seja o seu objecto.

Parágrafo segundo – Exceptuam-se as 
deliberações que impliquem modificações do 
pacto social, solução da sociedade, variações do 
capital social, divisão ou cessão de quotas, que 
deverão ser tomadas em reunião previamente 
convocada por meio de anúncios e em total 
conformidade com a lei e estatutos da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Parágrafo primeiro – Os sócios poderão 
fazer-se representar nas assembleias gerais por 

outros sócios mediante poderes para tal fim 
conferidos por procuração, carta, telegrama 
ou pelos seus legais representantes, quando 
nomeados  de acordo com os estatutos.

Parágrafo segundo – As deliberações da 
assembleia geral serão tomadas por maioria 
simples dos votos presentes ou representados, 
excepto nos casos em que a lei ou os estatutos 
exijam maioria qualificado.

Parágrafo terceiro – Das reuniões da 
assembleia geral será lavrada acta em que 
constem os nomes dos sócios presentes 
ou representados, capital de cada um e as 
deliberações que forem tomadas, devendo ser 
assinadas por todos os sócios ou seus legais 
representantes que a ela assistam.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Administração

A administração da sociedade e a sua 
representação, em juízo e fora dele, activa e 
passivamente será representada por todos os 
sócios, que desde já ficam nomeados gerentes.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Parágrafo primeiro – Os sócios gerentes 
poderão delegar total ou parcialmente os seus 
poderes a qualquer procurador, devendo para 
o efeito submeter a sua proposta á assembleia 
geral.

Parágrafo segundo – Os gerentes não 
poderão, em caso algum, abrigar a socieade em 
actos estranhos ao objecto social da sociedade, 
nem conferir a favor de terceiros quaisquer 
garantias, fianças ou abonações.

Parágrafo terceiro – Os sócios gerentes são 
dispensados de caução.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Os gerentes e procuradores não poderão, em 
nome ou em representação  da socidade praticar 
os actos em seguidas e numerados, sem prévia 
autorização da assembleia geral:

a) Efectuar toda e qualquer transação 
que envolva as quotas da própria 
sociedade;

b) Aquir, alienar, permutar e, dar em 
garantia bens e imóveis ou direitos 
reias sobre os mesmo, cujo valor 
exceda um milhão de meticais;

c) Adquir, fundar ou alienar empresa 
indústriais ou comerciais, alterar 
substancialmente essas empresas 
ou constrituir sobre elas garantias  
de quaisquer obrigações;

d) Fazer, participar ou de qualquer forma 
interessar a sociedade, directa ou 
indirectamente em companhias 
ou empresas cujo objecto social 
coincida com o mencionado no 
artigo terceiro destes estatutos;

e)  Contrair empréstimo pública, mesmo 
que em observância  das normas 
legais.
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ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Parágrafo primeiro – O ano social coincide 
com o ano civil.

Parágrafo segundo – O balanço e conta de 
resultados de cada exercício serão encerados em 
referência a trinta e um de Dezembro, e carecem 
de aprovação da assembleia geral, que para o 
efeito se deve reunir não  após um de Abril do 
ano seguintes.

Parágrafo terceiro – Ouvida a gerência, caberá 
á assembleia geral, decidir sobre a aplicação dos 
lucros líquidos apurados, deduzidos de impostos 
e das provisões legalmente estipulados. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Parágrafo primeiro – A sociedade só se 
dissolverá nos termos fixados na lei e será então 
liquidada como os sócios deliberarem.

Parágrafo segundo – Dissolvendo-se por 
acordo dos sócios, todos eles serão liquidatários, 
e concluido a liquidação e pagos todos os 
encargos, o produto líquido é repartido pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Em tudo o mais fica omisso, regularão as 
disposições legais vigentes na República de 
Moçambique.

Está conforme.

Maputo, dois de Setembro de dois mil                           
e quinze. — A Técnica, Ilegível.

Eurofarma Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia nove de Setemvro de dois mil e quinze, foi 
matriculada so NUEL 100651602, uma entidade 
denominada Eurofarma Moçambique, Limitada.

Pelo presente contracto de sociedade, os 
abaixo assinados:

Eurofarma Laboratórios S.A., sociedade 
anônima de capital fechado, de direito 
brasileiro, CNPJ 61.190.096/0001-92 
sediada na Avenida Vereador José Diniz, 
número três mil quatrocentos e sessenta e 
cinco, bairro Campo Belo, CEP 04603-0003, 
São Paulo, SP, Brasil, por intermédio do seu 
administrador: Maurizio Billi, brasileiro, 
industrial, divorciado, natural de São                                                                            
Paulo, SP, nascido em vinte e dois de 
Novembro de mil novecentos  cinquenta e 
sete, portador do Passaporte n.º FJ056427, 
emitido em oito de Novembro de dois 
mil e treze, pela República Federativa do 
Brasil, com endereço na Avenida Vereador 
José Diniz, número três mil quatrocentos                            
e sessenta e cinco, bairro Campo Belo, CEP 
04603-0003, São Paulo, SP, Brasil; e

Maurizio Billi, brasileiro, industrial, divorciado, 
natural de São Paulo, SP, nascido em vinte 
e dois de Novembro de mil novecentos 
e ciquenta e sete, portador do Passaporte                  
n.º  FJ056427, emitido em oito de Novembro 
de dois mil e treze,  pela República 
Federativa do Brasil, com endereço na 
Avenida Vereador José Diniz, número 
três mil quatrocentos e sessenta e cinco, 
bairro Campo Belo, CEP 04603-0003, São                
Paulo, SP, Brasil, ambos representados pelo 
seu procurador Jeremias Cardoso da Costa 
de nacionalidade moçambicana residente 
em Maputo na Rua da Fraternidade número 
cinquenta e cinco, no distrito municipal 
Kapfumu.

Têm, entre si, justa e acertada a constituição 
da sociedade Eurofarma Moçambique, Limitada, 
que se regerá pelos termos e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 Denominação, sede, duração e objecto

Um) A sociedade será denominada 
Eurofarma Moçambique, Limitada, e constitui-
se sob a forma de sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, podendo abrir delegações, sucursais, 
agências ou outras formas de representação 
social, quando a administração o julgar 
conveniente, em qualquer parte do território 
moçambicano ou no estrangeiro, mediante 
simples deliberação da administração. 

Mediante simples deliberação da 
administração poderá transferir a 
sede da sociedade para qualquer 
outro local  do terr i tório de 
Moçambique. 

Três) A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado.

Quatro) A sociedade tem como objecto 
social as seguintes actividades a: produção, 
importação, distribuição, comercialização, 
dispensa e publicidade de medicamentos, 
vitaminas e substâncias químicas.

a) A sociedade poderá, mediante 
deliberação da administração, 
exercer outras actividades subsi-
diárias ou complementares ao seu 
objecto principal, desde que se 
encontre devidamente autorizada 
para tal;

b) Mediante deliberação da administração 
a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, no 
desenvolvimento de projectos que 
de alguma forma concorram para 
o preenchimento do seu objecto 
social, bem como, com o mesmo 
objectivo, adquirir participações 
no capital de quaisquer sociedades, 
independentemente do respectivo 
objecto social, ou ainda participar 
em agrupamentos de empresas, 
associações empresariais ou outras 
formas de associação.

CLÁUSULA SEGUNDA 

Capital social e quotas 

Um) O capital social da sociedade 
integralmente subscrito e realizado é de 
quatrocentos mil meticais, correspondente a dez 
mil dólares americanos, e encontra-se dividido 
em duas quotas  desiguais, distribuídas da 
seguinte forma:  

a) Uma quota no valor de trezentos 
e noventa e seis mil meticais, 
equivalente a noventa e nove por 
cento do capital social, subscrito 
e realizados por: Eurofarma 
Laboratórios, S.A.; e,

b) Uma quota no valor de quatro mil 
meticais, equivalente a um por 
cento do capital social, subscrito e 
realizados por: Maurizio Billi.

Dois) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

Três) Quando as quotas pertencerem a mais 
de uma pessoa (co-titularidade), os direitos 
serão exercidos por representante comum, 
nomeado pelos co-titulares e comunicado, por 
escrito, à sociedade.

Quatro) As quotas não poderão ser 
caucionadas, empenhadas, penhoradas ou 
de qualquer outra forma oneradas, total ou 
parcialmente, a qualquer título, salvo com 
autorização expressa da assembleia geral.

Cinco) Não serão exigíveis prestações 
acessórias de capital, mas os sócios poderão 
conceder à sociedade os suprimentos de que 
necessite, nos termos e condições a determinar 
pela assembleia geral. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Transmissão de quotas

Um) A cessão ou transmissão das quotas 
carecem de deliberação da assembleia geral, 
cabendo, em igualdade de condições o direito 
de preferência somente ao sócio que queira 
adquiri-las, com base no seu valor patrimonial.

Dois) O sócio que pretenda ceder ou 
transferir parte ou totalidade da sua quota deverá 
manifestar sua intenção, por carta registada ou 
outro meio de comunicação que deixe prova 
escrita, dando a conhecer o projecto de venda e 
as respectivas condições contratuais à sociedade 
e ao outro sócio, assistindo somente a este o 
prazo de sessenta dias para que possa exercer o 
direito de preferência, optando pela aquisição 
da quota com base no seu valor patrimonial ou 
conforme o projecto de venda.

Três) Será nula qualquer divisão, transmissão, 
oneração ou alienação de quotas que não 
observe o preceituado no presente artigo. 
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CLÁUSULA QUARTA 

Exoneração e exclusão de sócios

Um) Qualquer sócio poderá exonerar-se da 
sociedade, devendo notificar a sociedade e os 
demais sócios com antecedência mínima de 
sessenta dias. 

Dois) Nos trinta dias seguintes ao 
recebimento da notificação, os demais sócios 
podem optar pela dissolução da sociedade ou 
pela aquisição da sua quota, com base no seu 
valor patrimonial. 

Três) A sociedade, por deliberação tomada 
pela assembleia geral, poderá excluir do quadro 
social o sócio que incorra em justa causa.

Para efeitos do número anterior, entende-
se por justa causa, o comportamento 
desleal ou gravemente perturbador 
do funcionamento da sociedade, 
que tenha causado ou possa vir a 
causar prejuízos significativos à 
própria sociedade. 

Quatro) Ao sócio em processo de exclusão, 
com quinze dias de antecedência, será dada 
ciência da justa causa que lhe é imputada e será 
especialmente convocada assembleia geral para 
deliberar sobre a exclusão, na qual, por si ou por 
procurador, o mesmo terá direito à ampla defesa 
e ao contraditório, mas não terá direito a voto.

Cinco) Aprovada a exclusão, o sócio 
excluído deve ser comunicado da exclusão 
pessoalmente ou por meio do seu procurador 
ou representante, dado a este o prazo máximo 
de dez dias para se retirar da sociedade.

CLÁUSULA QUINTA

Falecimento ou incapacidade 
superveniente e separação judicial, 

divórcio ou dissolução de união estável de 
sócio

Um) A sociedade não se dissolverá por 
falecimento ou incapacidade superveniente de 
qualquer dos sócios, continuando com os sócios 
remanescentes, devendo os direitos resultantes 
da quota do sócio falecido ou incapacitado 
ser apurados por balanço, com base no seu 
valor patrimonial até a data do falecimento ou 
impedimento, e pagos em até doze prestações 
anuais e sucessivas, corrigidas monetariamente 
por índice que reflita fielmente a inflação do 
período, vencendo-se a primeira parcela após 
trinta dias da data do balanço, aos sucessores 
do sócio falecido ou incapacitado.

Dois) O ingresso na sociedade dos 
sucessores do sócio falecido ou incapacitado, 
em substituição ao recebimento dos respectivos 
direitos, deverá por ela(s) ser requerido por 
escrito, no prazo de trinta dias a contar da 
data do falecimento ou reconhecimento da 
incapacidade, e dependerá da aprovação 
mínima de cinquenta e um por cento do capital 
social remanescente, entendido o capital social 
remanescente como sendo o capital social total 
subtraído da participação deste sócio falecido 
ou incapacitado.

Três) Se em partilha decorrente de separação 
judicial, divórcio ou dissolução de união de 
facto de sócio forem atribuídas quotas sociais a 
cônjuge ou ao unido de facto não sócio, a este não 
será permitido o ingresso na sociedade, porém 
ao mesmo serão pagos os respectivos direitos 
sociais pelo respectivo sócio, apurados por 
balanço, com base no seu valor patrimonial até 
a data da sentença ou escritura pública, e pagos 
em até doze prestações anuais e sucessivas, 
corrigidas monetariamente por índice que reflita 
fielmente a inflação do período, vencendo-se 
a primeira parcela após trinta dias da data do 
balanço, sendo que as quotas permaneceram na 
propriedade do mesmo sócio. 

CLÁUSULA SEXTA 

Órgãos sociais e representação dos sócios

Um) A assembleia geral  reúne-se, 
ordinariamente, na sede social ou em qualquer 
outro sítio a ser definido pela própria assembleia 
geral ou por acordo escrito entre todos os sócios, 
uma vez por ano, nos três meses imediatos ao 
termo de cada exercício, para a apreciação 
do balanço anual de contas e do exercício e, 
extraordinariamente, quando convocada pela 
administração da sociedade ou pelos sócios 
que representem pelo menos dez por cento do 
capital social, sempre que for necessário, para 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos para 
que tenha sido convocada.

Dois) A assembleia geral, que tem poderes 
para decidir todos os negócios da sociedade, será 
convocada com quinze dias de antecedência, 
mediante a expedição de comunicados aos 
sócios, por meio de e-mail com aviso de 
recepção, ou por qualquer outro meio ou forma, 
desde que comprovado o envio e informando o 
local, a data, a hora e a ordem do dia.

Três) A assembleia geral pode reunir-se sem 
observância de quaisquer formalidades prévias 
desde que todos os sócios estejam presentes ou 
representados, considerando-se válidas, nessas 
condições, as deliberações tomadas, ainda que 
realizadas fora da sede social em qualquer 
ocasião e qualquer que seja o seu objecto. 

Quatro) É dispensada a reunião da assembleia 
geral quando todos os sócios declarem por 
escrito o sentido do seu voto no documento 
que inclua a proposta de deliberação dirigido à 
assembleia geral. 

Cinco) A assembleia geral terá uma mesa 
composta por um presidente e um secretário, a 
serem eleitos na própria assembleia geral, que 
coordenarão as actividades e lavrarão as actas.

Seis) O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pelo seu 
representante legal.

Sete) Qualquer dos sócios poderá ainda 
fazer-se representar na assembleia geral por 
outro sócio ou por procurador, mediante 
comunicação escrita dirigida ao presidente da 
mesa.

Oito) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar quando 
estejam presentes ou representados, tanto na 
primeira como em segunda convocação, no 
mínimo, cinquenta e um por cento do capital 
social.

Nove) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por, no mínimo, cinquenta e um 
por cento do capital social.

Dez)  A cada quatro mil meticais, do valor 
nominal da quota corresponderá um voto. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Administração e representação

Um) A administração e representação 
da sociedade é exercída por um ou mais 
administradores, nomeados pela assembleia 
geral, que serão designados individualmente, 
cada qual, por a dministrador e, em conjunto, 
por administradores ou administração da 
sociedade.

Dois) Aos administradores são atribuídos 
todos os poderes necessários à realização do 
objecto da sociedade, porém ser-lhes-á vedado 
utilizar a denominação social ou obrigar a 
sociedade em negócios estranhos aos interesses 
da sociedade, ou assumir responsabilidade 
estranha ao objectivo social, seja em favor dos 
sócios ou de terceiros.

Três) Os administradores são eleitos por um 
período de três anos, podendo ser reeleitos por 
iguais e sucessivos períodos, salvo deliberação 
em contrário da assembleia geral, podendo a 
eleição recair em pessoas estranhas à sociedade, 
sendo dispensada a prestação de qualquer 
caução para o exercício do cargo. 

Quatro) Os administradores poderão ser 
destituídos ad nutum de suas funções, no mesmo 
acto procedendo-se a sua substituição, por 
deliberação da assembleia geral.

Cinco) A sociedade obriga-se:  

a) pela assinatura de qualquer dos 
administradores, isoladamente; ou

b) pela assinatura de um mandatário, com 
base nos poderes concedidos pela 
respectiva procuração. 

Seis) A outorga de procuração, em nome da 
sociedade, somente poderá ser feita, desde que: 

a )  Ass inada  po r  qua lque r  dos 
administradores; 

b) Contenha prazo determinado de 
vigência, excepto se para fins 
judiciais; e,

c) Especifique estritamente os actos a 
serem praticados.

Sete) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de qualquer um dos 
funcionários.

CLÁUSULA OITAVA 

 Balanço e prestação de contas

Um) O exercício social coincide com o ano 
fiscal e civil, tendo início em um de Janeiro 
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e se encerrará em trinta e um de Dezembro, 
quando serão levantados pelos administradores 
o balanço e as respectivas demonstrações 
financeiras, de acordo com as prescrições 
contabilísticas, legais e contratuais.

Dois) A administração apresentará à 
aprovação da assembleia geral o balanço de 
contas de ganhos e perdas, acompanhados de 
um relatório da situação comercial, financeira e 
económica da sociedade, bem como a proposta 
quanto à repartição de lucros e perdas. 

Três) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para a constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto não se encontrar 
realizada nos termos da lei, ou sempre que for 
necessário reintegrá-la. 

Quatro) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral.

Cinco) Os administradores, por sua iniciativa 
ou a requerimento de qualquer sócio, poderão, 
no curso do exercício social, levantar balanços 
intermediários, competindo à assembleia geral, 
para tanto convocada, deliberar sobre o destino 
a dar aos eventuais lucros líquidos apurados.

CLÁUSULA NONA 

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade só se dissolve nos 
casos previstos na lei, ou por deliberação da 
assembleia geral. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação devendo a 
mesma assembleia geral eleger o liquidatário, 
deliberar sobre os seus honorários e fixar a data 
de encerramento do processo de liquidação.

Três) Se um ou mais sócios quiserem dar 
continuidade à sociedade, deverão manifestar 
tal intenção na mesma assembleia geral que 
deliberar pela dissolução, havendo então lugar à 
exoneração dos sócios que expressem a vontade 
de dissolver a sociedade, podendo os demais 
sócios optar pela aquisição da quota do sócio 
exonerado, com base no seu valor patrimonial 
até a data do pedido de dissolução. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

 Resolução de conflitos e legislação 
aplicável

Um) Sem prejuízo de imposições legais 
sobre meios de resolução de conflitos, todas 
as questões emergentes da aplicação ou 
interpretação deste contrato social serão, em 
primeira instância, resolvidas amigavelmente. 

Dois) Na impossibilidade de acordo amigável 
dentro de trinta dias contados da notificação de 
uma das Partes à outra, qualquer das Partes 

pode submeter o caso à arbitragem, que será 
realizada em Maputo e na língua portuguesa, ao 
abrigo da Lei de arbitragem (Lei da Arbitragem, 
Conciliação e Mediação), sob administração 
e de acordo com o regulamento do Centro de 
Arbitragem, Conciliação e Mediação – CACM 
da Confederação das Associações Económicas 
- CTA, com a nomeação de três árbitros, sendo 
dois escolhidos cada qual por cada uma das 
Partes e o terceiro escolhido em comum acordo 
pelas Partes, ou na impossibilidade deste, 
escolhido pelo Presidente do CACM da CTA.

Três) As dúvidas e omissões no presente 
contrato serão reguladas pelas disposições 
do código comercial e demais dispositivos 
legais da legislação aplicável da República de 
Moçambique.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Comunicações

Um) Os endereços dos sócios, constantes 
neste instrumento, serão válidos para o 
encaminhamento de notificações, cartas, 
avisos, etc., relacionados a atos societários de 
seu interesse.

Dois) Para esse fim, sob pena de nada 
poderem reclamar, devem os sócios comunicar 
à sociedade as alterações posteriores ocorridas 
em seus endereços.

Maputo, dezassete de Setembro de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

  Instal - Técnica de Serviços 
& Serralharia, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dois  de Setembro de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100653842  
uma sociedade denominada Instal - Técnica de 
Serviços & Serralharia, Limitada. 

Por contrato de sociedade celebrada nos 
termos do artigo noventa do Código Comercial, 
é constituída uma sociedade de responsabilidade 
limitada entre Armando Licula, de nacionalidade 
moçambicano, natural de Caniçado, nascido a 
um de Janeiro de mil e novecentos e cinquenta 
e sete, portador do Bilhete de Identidade                              
n.º 110104025117A, emitido aos dois de Maio 
de dois mil e trez, pela Direcção Nacional de 
Maputo, residente na Avenida Josina Machel, 
quarteirão dois, número oitocentos sessenta e 
sete, quinto andar, flat vinte e cinco, Alto-Maé,  
e  Lázaro Feliciano Neves, de nacionalidade  
moçambicana, natural de Manjacaze, nascida 
aos cinco de Março de mil novecentos e 
setenta , portadora do Bilhete de Identidade  
n.º 110501064751P, emitido aos onze de Abril 
de dois mil e onze, válido até  onze de Abril de 
dois mil  e vinte quatro, residente  em Maputo, 
bairro de Magoanine A, casa número sete mil 

cento cinquenta e oito, quarteirão dezanove, 
Célula B,  que se rege pelas cláusulas constantes 
nos artigos seguintes:   

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de Instal 
- Técnica de Serviços & Serralharia, Limitada,  
que se regerá pelos presentes contratos e demais 
legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO 

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado 
contando-se o seu início a partir da data da 
assinatura do presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) Rua de Bagamoio número cento 
noventa e dois, edifício Hotel Central porta um, 
primeiro andar, Maputo.

Dois) Quando devidamente autorizada pelas 
entidades competentes, a sociedade poderá abrir 
ou fechar filiais, sucursais, agências ou outras 
formas de representação em território nacional 
ou no estrangeiro de acordo com a deliberação 
tomada para o efeito, pela assembleia  geral.

Três) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderão ainda ser confiadas 
mediante contrato, à entidades públicas ou 
privadas legalmente constituídas ou registadas.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto principal:

a) Montagem de estrutura metálica no 
local do projecto;

b) Mecânica e serralharia;
c) Comércio a grosso e retalho com 

importação e exportação de material 
de construção;

d) Importação e exportação de seus afins;
e) Desenvolvimento de outras actividades 

conexas ou complementares ao 
objecto principal, desde que obtidas 
as devidas autorizações.

Dois) Os sócios poderão admitir outros 
accionistas mediante o seu consentimento nos 
Termos da legislação em vigor.

Três) A sociedade poderá, associar-se 
com outras empresas, quer participando no 
seu capital requer em regime de participação 
não societária e interesse, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Quatro) A sociedade poderá exercer 
actividades em qualquer outro ramo, desde 
que os sócios resolvam explorar e para os quais 
obtenham as necessárias autorizações. 
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CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social, é de cem mil 
meticais, subscrito em dinheiro e já realizados, 
correspondendo a soma de duas quotas iguais 
assim distribuídas:

a) Armando Licula com uma quota 
no valor de cinquenta e cinco 
mil meticais, correspondentes a 
cinquenta e cinco por cento do 
capital social;

b) Lázaro Feliciano Neves, com uma 
quota no valor de quarenta e cinco 
mil meticais, correspondentes a 
quarenta e cinco por cento  do 
capital social.

ARTIGO SEXTO

Não são exigíveis prestações suplementares 
do capital, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos de que a sociedade carecer, ao juízo 
e demais condições a estabelecer.

CAPÍTULO III

Da administração gerência                           
e representação

ARTIGO SÉTIMO

Parágrafo único. A administração e a 
representação da sociedade em juízo e fora 
dela activa e passivamente serão exercidas e 
obrigadas pelas assinaturas dos sócios Armando 
Licula e Lázaro Feliciano Neves.

ARTIGO OITAVO

Parágrafo único. Os actos de mero expediente 
poderão ser individualmente assinados pela 
gerência ou por qualquer empregado da 
sociedade devidamente autorizado pela 
gerência.

ARTIGO NONO

 É proibido ao gerente e procuradores 
obrigarem a sociedade em actos estranhos aos 
negócios da mesma, quando não devidamente 
conferidos os poderes de procuradores 
com poderes necessários conferidos para 
representarem a sociedade em actos solenes.

ARTIGO DÉCIMO 

Por interdição ou falecimento dos sócios, a 
sociedade continuará com os seus herdeiros ou 
seus representantes legais em caso de interdição 
os quais nomearão um que a todos represente 
na sociedade, enquanto a sua quota se mantiver 
indivisa.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Parágrafo  primeiro. O ano social coincide 
com o ano civil.

Parágrafo segundo. O balanço e a conta de 
resultados de cada exercício serão encerrados 
com referência a trinta e um de Dezembro e 
carecem de aprovação da gerência, que para o 
efeito se deve faze-lo não após um de Abril do 
ano seguinte.

Parágrafo terceiro. Caberá ao gerente decidir 
sobre aplicação dos lucros apurados, dedução 
dos impostos e das provisões legalmente 
estipuladas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Parágrafo primeiro. A sociedade só                              
se dissolve nos termos da Lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Em tudo o mais que fique omisso regularão 
as disposições legais vigentes na República de 
Moçambique.

Maputo, dezassete de Setembro de dois mil 
e quinze.  — O Técnico, Ilegível.

Afrilub — Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia catorze  de Setembro de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100653478  uma 
sociedade denominada Afrilub – Sociedade 
Unipessoal, Limitada. 

Jean David Muhammad, casado com Rukhsana 
Bashir, em regime de comunhão de bens, 
natural de França, portador do Passaporte               
n.º 15CL24674, emitido na França, residente 
no bairro de Chamanculo C, rua de Deposito, 
número cento noventa e dois, primeiro andar, 
Maputo, que pelo presente escrito particular, 
constitui uma sociedade denominada Afrilub 
— Sociedade Unipessoal, Limitada, que irá 
reger-se pelos seguintes artigos.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, objecto              
e sede

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Afrilub — Sociedade Unipessoal, Limitada, 
é uma sociedade industrial e comercial de 
responsabilidade limitada que se rege pelos 
presentes estatutos e pelos preceitos legais 
aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado e 
o seu início conta-se a partir da data da presente 
escritura.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto social:

a)  Compra e venda de produtos 
lubrificantes e óleos usados para 
sua renovação em produtos úteis, 
compreende também a importação/  
exportação e prestação de serviços.

Dois) O objecto social compreende ainda 
outras actividades de natureza acessória e ou 
complementar da actividade principal.

Três) Por deliberação da assembleia geral a 
sociedade poderá dedicar-se a outras actividades 
industriais ou comerciais nos termos da lei ou 
ainda associar-se por qualquer forma legalmente 
permitida ou participar no capital de outras 
empresas.

ARTIGO QUARTO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na localidade 
de Beluluane, na rua de Mozal, Djuba B 
duzentos e dez, província do Maputo, podendo 
por simples deliberação da gerência, transferi-la 
para qualquer outro local do território nacional.

Dois) A gerência pode criar e encerrar, em 
qualquer local do território nacional ou fora 
dele, sucursais, agências, delegações ou outras 
formas de representação. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social,  e integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais e 
corresponde a uma única quota de igual valor 
pertencente ao sócio Jean David Muhammad. 

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

O capital social poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes por deliberação da gerência.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração )

A administração da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, são conferidas ao sócio; Jean 
David Muhammad, ou por este, a ser indicado 
através de uma procuração reconhecida pelos 
serviços notariais.

Maputo, dezassete de Setembro de dois mil 
e quinze.— O Técnico, Ilegível.
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Klakley – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezassete  de Setembro de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100654296  uma 
sociedade denominada Klakley – Sociedade 
Unipessoal, Limitada. 

É celebrado o contrato de sociedade, nos 
termos do artigo noventa do Código Comercial, 
sendo:

Único: Aurora da Conceição Maluana, 
casada, maior,  natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana e residente em 
Maputo, Avenida Maguiguana número mil 
quinhentos sessenta e dois quarteirão nove, 
terceiro F traço sete,  bairro Central, portador 
do Bilhete de Identidade n.°110301134314S, 
emitido aos doze de Maio de dois mil e onze, 
na cidade de Maputo.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação Klakley 
– Sociedade Unipessoal, Limitada, e tem a 
sua sede na  rua Major Teixeira Pinto, número 
dois mil duzentos cinquenta e oito,  casa 
número dezanove, segundo, andar, cidade 
de Maputo, podendo, por deliberação da 
assembleia geral, abrir ou encerrar sucursais, 
delegações e agências ou qualquer outra firma 
de representações sociais dentro e fora do país, 
bem como transferir a sua sede para qualquer 
outro local do território nacional, quando for 
conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração da escritura da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços nas áreas de 
consultoria em RH, contabilidade, 
limpeza, agenciamento, marketing, 
p r o c u r e m e n t ,  p u b l i c i d a d e , 
comissões, consignações, repre-
sentações comerciais, consultorias, 
m e d i a ç ã o  e  i n t e r m e d i a ç ã o 
comercial, assessorias e assistência 
técnica, outros serviços pessoais 
e afins;

b) Importação, comércio a grosso e a 
retalho dos artigos abrangidos 
pelas classes VIII  ( l ivraria, 
papelaria, encadernação, artigos 
de escritório, incluindo material de 
desenho e pintura, material escolar, 
excluindo mobiliário e máquinas), 

e Classe IX (mobiliário para 
escritório e máquinas de escrever, 
de contabilidade e similares, 
equipamento informático, seus 
pertences e peças separadas); 

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedade a 
constituir ou já constituídas ainda que tenha 
como objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizada nos termos da legislação 
em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
pertencente, em cem por cento, a sócia  Aurora 
da Conceição Maluana.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuido quantas vezes for necessário, se 
assim for deliberado pelo sócio-único.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessação de quotas

Sem prejuízo das disposições legais em vigor 
a cessação ou alienação de toda ou parte de 
quotas deverá ser deliberado pelo sócio-único, 
gozando este do direito de preferência.

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

Um) A administração, gestão da sociedade e 
sua representação, em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passa desde já a cargo da sócia 
única Aurora da Conceição Maluana, que desde 
já é nomeada gerente, com ou sem remuneração 
conforme vier a ser por este decidido.

Dois) O gerente tem plenos poderes para 
nomear mandatários a sociedade, conferindo 
aos mesmos, os necessários poderes de 
representação.

ARTIGO OITAVO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei em vigor na República de 
Moçambique.

ARTIGO NONO

Morte ou interdição

A sociedade não se dissolve por morte ou 
interdição do sócio único, antes continuará com 
os herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito, devendo nomear entre eles um que 
a todos represente enquanto a respectiva quota 
se mantiver indivisa.

ARTIGO DÉCIMO

Balanço

Será definido o inicio fiscal e será dado um 
balanço encerrado com a data de trinta e um do 
décimo segundo mês do exercício e os lucros 
líquidos apurados, deduzidos vinte por cento 
para quaisquer outras deduções em que os sócios 
acordem, serão divididos por estes na proporção 
e suportados nas perdas.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pelo 
código comercial e demais legislação vigentes 
na República de Moçambique.

Maputo, dezassete de Setembro de dois mil 
e quinze.— O Técnico, Ilegível.

CO MZ Services — 
Sociedade  Unipessoal,  

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezassete  de Setembro de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100623889  uma 
sociedade denominada CO MZ Services — 
Sociedade  Unipessoal,  Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Carlos Manuel Faria de Oliveira, 
solteiro, natural de Inhaminga de nacionalidade 
Portuguesa  e residente nesta cidade, Passaporte  
n.º L994716 emitido aos dezanove  de Dezembro 
de dois mil e onze em  Portugal.

 Que pelo presente instrumento celebra entre 
si uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada que se rege pelos estatutos abaixo:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
CO MZ Services — Sociedade  Unipessoal,  
Limitada, e tem a sua sede nesta cidade de 
Maputo, na Avenida Comandante João Belo 
número cento oitenta e nove, rés-do-chão, 
podendo por deliberação da assembleia geral 
abrir ou encerrar sucursais dentro e fora de país 
quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração sera por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração da escritura da sua constituição.
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ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços nas áreas 
de:  gestão administrativa  e de 
conservação  e manutenção de 
condomínio, limpeza, imobiliário, 
construção civil e obras públicas, 
carpintaria, serralharia, caixilharia 
e  de alumínio  informática 
publicidade, representações comer-
ciais e industriais, decorações, 
manutenção de espaços verdes, 
jardinagem, segurança de bens 
patrimoniais, seguros, hotelaria 
e turismo e assistência técnica, 
montagem de redes, consultorias, 
assessorias, agenciamento, mar-
keting e procurment, consignações, 
m e d i a ç ã o  e  i n t e r m e d i a ç ã o 
comercial, organização de eventos, 
outros serviços pessoais e afins.

b)  A sociedade  pode exercer  comércio 
geral, grosso e a retalho, venda de 
material escolar e de escritório com 
importação e exportação. 

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações  financeiras em sociedade a 
constituir   ou já constituídos ainda que tenha 
como objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da 
legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais,  
subscrita pelo único sócio Carlos Manuel Faria 
de  Oliveira.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuido quantas vezes for necessário desde 
que a assembleia geral  delibere sobre o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda a parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, 
este com a homolgação da sociedade, decidirá 
a sua alienação a quem e pelos preços que 
melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO 

Gerência

Um) A administração, gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dela, activa 
e passivamente, passa desde já a cargo Carlos 
Oliveira, que é nomeado sócio gerente com 
plenos poderes. 

Dois) O sócio gerente tem plenos poderes para 
nomear mandatários a sociedade, conferindo, 
os necessarios poderes de representação bem 
como destitui-los através de consentimento pela 
assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes for 
necessária desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade.

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um do sócio da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes 
nomearem seu representante se assim o entender 
desde que obedeçam o preceituado nos termos 
da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pelo 
código comercial e demais legislação vigentes 
na República de Moçambique.

Maputo, dezassete de Setembro de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

AFD Acabamentos — 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia dezasseis  de Setembro de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100654377  uma 
sociedade denominada AFD Acabamentos — 
Sociedade Unipessoal, Limitada. 

Nos termos do artigo noventa Código 
Comercial:

André Ferreira dos Santos, solteiro, maior, 
natural de França, de nacionalidade 
portuguesa, residente na cidade da Matola 
A, na Rua dos Coqueiros, número duzentos 
oitenta e oito, vinte e um  esquerdo, Maputo, 
portador do DIRE n.º 11PT00053610M, 
emitido em dezoito de Novembro de dois 
mil e catorze, pelos Serviços de Migração de 
Maputo, constitui uma sociedade unipessoal 
por quotas, que se rege pelos seguintes 
artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Afd Acabamentos — Sociedade Unipessoal, 
Limitada, que se regerá pelos presentes estatutos 
e pelas disposições legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Maputo, Bairro Vinte e Cinco de Junho, rua 
Ana Paula, número trezentos noventa e seis, 
podendo por decisão do sócio único, transferir 
a sua sede para qualquer outro local dentro 
do território nacional, pode abrir delegações, 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de 
representação no país e no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objeto social)

Um) A sociedade tem projecto a prestação 
de serviços, na àrea de construção civil,e 
acabamentos de interior, importação e 
exportação de bens. 

Dois) Consultoria e acessoria na área de 
acabamentos e construção civil.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente a uma única quota, pertencente 
ao sócio único.

ARTIGO QUINTO

(Administração e gerência)

A administração e gestao da sociedade e 
sua representação em juizo e fora dele, activa 
e passivamente, será exerciada pela sócio 
único André Ferreira dos Santos que fica, 
desde já, nomeado administrador, bastando 
a sua assinatura, para, validamente, obrigar a 
sociedade, em todos os seus actos e contratos.

ARTIGO SEXTO

(Balanço)

O exercício social corresponde ao ano civil 
e o balanço de contas e resultado será fechado 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano.
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ARTIGO SÉTIMO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
na lei.

ARTIGO OITAVO

(Omissões)

Em tudo quanto fica omisso, regularão as 
disposições legais vigentes na República de 
Moçambique.

Maputo, dezassete de Setembro de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Padaria e Pastelaria 
Yambane - Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia nove  de Setembro de  dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100651599  uma 
sociedade denominada Padaria e Pastelaria 
Yambane - Sociedade Unipessoal, Limitada. 

Adelino Jaime Iambane, casado, natural de 
Muxuquete - Chibuto, de nacionalidade 
moçambicana, residente no bairro de 
Maxaquene B, quarteirão trinta, casa número 
doze, portador do Bilhete de Identidade               
n.º 110200941389N de quinze de Fevereiro 
de dois mil e onze, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, constitui uma 
sociedade por quotas unipessoal limitada 
pelo presente contrato, em escrito particular, 
que se regerá pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade é criada por tempo indeterminado 
e adopta a seguinte denominação de Padaria                 
e Pastelaria Yambane - Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua 
da Beira, casa número trinta e nove, bairro de 
Mavalane, nesta cidade de Maputo.

Dois) O sócio único pode decidir abrir 
sucursais, filias ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que observadas as leis normas em vigor ou 
quando devidamente autorizada. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)  

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Padaria e Pastelaria.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou subsidiarias da actividade 

principal desde que, obtidas as necessarias 
autorizacoes das entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais,  
correspondente ao sócio Adelino Jaime Iambane 
equivalente a cem por cento do capital social.

Dois) O capital social poderá, ser aumentado 
mediante proposta do sócio. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar suprimentos ou 
prestações suplementares de capital a   sociedade, 
nas condições que entender convenientes.

ARTIGO SEXTO

(Administração da sociedade)

A sociedade será administrada pelo senhor 
Adelino Jaime Iambane que desde já é nomedo 
administrador.

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) Exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) Balanço e contas de resultados fechar-
se ao com referência a trinta de Dezembro de 
cada ano. 

ARTIGO OITAVO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Em tudo quanto for omisso nos presentes 
estatutos aplicar-se-ao as disposições de Código 
Comercial e demias legalização em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo, dezassete de Setembro de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Ekitravel,  Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezasseis  de Setembro  de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100654385  uma 
sociedade denominada Ekitravel,  Limitada.

Entre: 

IMS – International Multiservices Mozambique 
- Sociedade Unipessoal, Lda, com sede 
legal no bairro Polana Cimento, rua 
Francisco Curado número quarenta e 
um, Distrito Urbano Um,  na cidade de 

Maputo Mozambique NUIT 400382013, 
representada pelo senhor Paolo Iacoangeli, 
na qualidade de sócio gerente, com poderes 
bastantes para celebrar este acto; 

Patrício Muito Cornélio Mwitu, solteiro, natural 
de Mueda, residente no bairro da Malanga, 
rua Vieira da Rocha número quarenta e dois, 
cidade de Maputo,  portador do Bilhete de 
Identidade n.° 110103991137J,  emitido aos 
dezoito de Dezembro de dois mil e treze, pela 
Direcção Nacional de Identificação. 

Constituem uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                  
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Natureza, denominação e sede )

 Um) A sociedade é constituída sob a 
forma de sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada e adopta a 
denominação de Ekitravel,  Limitada.  

Dois) A sociedade tem a sua sede, na 
Avenida Samora Machel, onze, primeiro 
andar,  porta trinta e seis, na cidade da Maputo 
Moçambique.

Três) A administração poderá deslocar a sede 
dentro do território nacional ou no estrangeiro, 
bem como criar, transferir ou encerrar sucursais, 
agencias, delegações ou quaisquer outras formas 
de representação social, em território nacional, 
onde e quando entender conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício da actividade de agência de viagens 
e turismo; prestação de serviços de consultoria 
cm viagens, organização de congressos e de 
eventos, e serviços relacionados, importação 
e exportação podendo ainda exercer quaisquer 
outras actividades complementares ou 
acessórias ao objecto principal, como serviços 
de transporte de Jet privado e de aviação e 
também de helicópteros, aluguer de viaturas, 
sem ou com condutor.

Dois) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade igualmente exercer 
actividades comercias conexas, complementares 
ou subsidiárias das actividades principais, ao 
seu objecto principal, podendo também adquirir 
participações no capital de outras sociedades 
nacionais ou estrangeiras, independentimento 
do ramo de actividade, desde que devidamente 
autorizada pelas entidades competentes. 

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A duração da sociedade é criada por tempo 
indeterminado regendo-se pelos estatutos e pela 
legislação  aplicável.
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CAPÍTULO II

Do capital social, quotas                                 
e preferências dos sócios

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de vinte mil  meticais, 
e correspondente à soma de duas quotas assim 
distribuídas:  

a) Uma  quota  no  valor  nominal de 
doze mil meticais, correspondente 
a  sessenta porcento do capital 
social da sociedade , pertencente a  
IMS – International Multiservices 
M o z a m b i q u e -  S o c i e d a d e 
Unipessoal, Lda;

b) Uma  quota  no  valor  nominal de 
oito mil meticais, correspondente 
a  quarenta  porcento do capital 
social da sociedade, pertencente a  
Patrício Mwitu.

Dois) o capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da assembleia geral da sociedade 
que deliberará quando aos aumento de capital 
social e respetiva realização de acordo com 
as  necessidade de expansão  equilibrada  da 
atividade da sociedade.

 Três) Os sócios tem direito de preferências 
nos aumentos de capital em proporção da sua 
participação no capital social.

Quatro) A sociedade poderá nos termos e 
condiciones previstos na lei, adquirir quotas 
próprias e realizar operações sobre elas.

Cinco) mediante de liberação tomada por 
maioria dos votos correspondentes ao capital 
social a sociedade poderá exigir aos sócios 
a efetivação de prestações suplementares de 
montante máximo global correspondente ao 
valor do capital social as referidas prestações 
serão gratuitas.

Seis) A  celebração de contractos de 
suprimentos entre os sócios e a sociedade esta 
sujeita a previa deliberação da assembleia geral, 
que fixará também as  respetivas condições, 
não podendo  ser  estabelecidas  condicione 
discriminatórias para algum dos  sócios, salvo 
as decorrentes da  proporção da respetiva 
participação no capital social.

ARTIGO QUINTO

(Transmissão e oneração de quotas)

Um) A divisão e a cessão de quotas, 
bem como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas, carecem de 
autorização previa da assembleia geral da 
sociedade.

Dois) A sociedade, e os socios gozam do 
direito de preferência na aquisição de quotas.

Três ) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota comunicara por escrito aos outros sócios 
por carta, indicando o proposto adquirente, o 
preço de alienação e as respetivas condições 
contratuais.

Quatro) A sociedade e os demais sócios 
deverão exercer o seu direito de preferência 
dentro de trinta dias, contados a partir da data 
da recepção da notificação da intenção de 
transmissão prevista acima.

Cinco) Se os outros sócios não pretenderem 
exercer o seu direito de preferência o sócio que 
pretende alienar a sua  quota, poderá transferi-la 
ao interessado ao preço acordado mutuamente  
entre o sócio e o interessado.

A sociedade poderá emitir obrigações de 
quaisquer tipos previstos na lei, incluindo as 
convertíveis em acções, em conformidade com 
o que for deliberado pela assembleia geral, ou 
pelo conselho de administração, dentro dos 
limites da lei. 

ARTIGO SEXTO

(Amortização de quotas)

Um ) A amortização de quotas só pode ter 
lugar nos casos de exclusão ou exoneração de 
socio.

Dois ) A exclusão de socio requer a prévia 
deliberação da assembleia geral e só poderá ter 
lugar nos seguintes casos:

a) Acordo com o respetivo titular da 
quota;

b) Se a quota for arrestada, arrolada ou 
penhorada;

c) Em caso de falência ou insolvência 
do socio;

d) Dissolução de sócio pessoa colectiva.

 Três ) O preço da amortização será pago 
em uma única prestações iguais que se vencem, 
respectivamente, seis meses, um ano e dezoito 
meses apos a sua fixação definitiva por un 
auditor independente e esta sujeito a aprovação 
de assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Aquisição de quotas próprias )

A sociedade poderá mediante deliberação da 
assembleia geral adquirir quotas própria a título 
oneroso, e por mera deliberação do conselho de 
administração a título gratuito.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

ARTIGO OITAVO

(Disposições gerais)

Os órgãos sociais são a assembleia geral                  
e o conselho de administração. 

ARTIGO NONO

(Mandatos)

Um ) Os membros do conselho de 
administração são eleitos por um período de 
quatro anos, podendo ser reeleitos, uma ou 
mais vezes.

Dois ) No termo dos respectivos mandatos, 
os membros do conselho de administração 
mantém-se em função ate designação dos novos 
membros. 

SECÇÃO II

ARTIGO DÉCIMO

(Natureza e constituição )

Um )  A assembleia  geral  regularmente 
constituída representa a universalidade dos 
sócios, sendo as suas deliberações vinculativas 
para todos eles, quando tomadas nos termos da 
lei e dos estatutos.

Dois ) Os sócios pode fazer-se representar na 
assembleia geral por um representante.

A nomeação de representante deve ser 
feita por escrito e dirigida a assembleia geral, 
indicando os poderes delegados ao respectivo 
representante. 

Três ) Os membros do conselho de 
administração que não forem sócios poderão 
participar nas  reuniões da  assembleia geral, 
sem direito a voto.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Convocação e quórum)

Um ) A assembleia geral ordinária reúne-se 
uma vês por ano, nos três primeiros meses apos 
o fecho de cada ano financeiro. 

Dois ) A assembleia geral pode ser convocada 
por qualquer socio ou administrador, por meio 
de carta expedida com antecedência mínima 
de quinze dias, salvo se a lei exigir outras 
formalidades para determinada deliberação. 

Três )  A assembleia  gera considera-se 
regularmente constituída e  poderá deliberar 
validamente, em primeira convocatória quando 
estivem presentes ou representados os sócios 
titulares de  mais  de  metade  do  capital  
social com direito de voto e em segunda 
convocatório, qualquer que seja o numero de 
sócios  presentes salvo disposição legal ou 
estatuária em contrário.

Quatro) O aviso convocatório deverá no 
mínimo conter a firma, sede e número de registo 
da sociedade, local, dia e hora da reunião, 
espécie de reunião, ordem de trabalhos, e a 
indicação dos documentos a serem analisados e 
que devem ser imediatamente disponibilizados 
aos sócios.

Cinco) A assembleia geral poderá reunir-se 
sem a observância de quaisquer formalidades 
prévias, desde de que todos sócios estejam 
presentes ou representados e todos manifestem 
a vontade de considerar a reunião devidamente 
constituída.

Seis) As decisões da assembleia geral podem 
ser tomadas por actas circulares, desde que 
assinadas e acordadas por todos os sócios, nas 
quais deverão declarar  o sentido do seu voto 
relativamente a deliberação proposta levada a 
votação.
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ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Deliberações)

Um) As deliberações da assembleia  geral 
são tomadas por maioria dos votos, presentes 
ou representados, não se consideram como 
tal as abstenções, sem prejuízo de disposição 
estatutária ou legal que exija uma maioria 
qualificada. 

Dois) exceptuam-se do disposto no numero 
anterior as deliberações sobre as matérias a 
seguir enumeradas, e para as quais se exige 
uma maioria qualificada representativa de, pelo 
menos dois terços do capital social: 

a)  Aumentos de capital social;
b) Designação do presidente do conselho 

de administração;
c) Alteração dos estatutos da sociedade;
d) Fusão ou cisão com outras sociedades ;
e) Aquisição e alienação de participações 

sociais;
f)  Part icipação em agrupamento 

complementares de empresas 
e agrupamentos de interesse 
económico;

g) Aplicação de resultados;
h) Subscrição de aumentos de capital em 

sociedades direita ou indiretamente 
participadas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Competência)

Sem prejuízo do disposto na lei e nos 
presentes estatutos, compete, em especial, a 
assembleia geral:

a) Eleger os membros do conselho 
de administração, incluído o seu 
presidente;

b) Discutir e aprovar ou modificar 
o  re la tór io  do conselho de 
administração, o balanço e as contas 
de cada exercício, e deliberar, 
nos termos legais e estatutários, 
sobre a proposta de aplicação dos 
resultados;

c) Deliberar sobre a alteração dos estatutos 
com observância da legislação em 
vigor;

d) Deliberar sobre aumentos de capital, 
fusão ou dissolução da sociedade; 

e) Deliberar sobre a remuneração do, 
membros dos órgãos sociais;

f) Fixar a caução dos membros do 
conselho de administração ou 
pronunciar-se pela sua dispensa ;

g) Deliberar sobre os demais assuntos 
cuja apreciação e decisão lhe sejam 
cometidos e que não sejam da 
competência de outros órgãos e 
quanto a esta, quando solicitada e 
permitida nos termos legais.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Local das reuniões)

As reuniões da assembleia geral terão lugar 
na sede social ou noutro local do tcrritório 
nacional desde que o conselho de administração 
assim o decida, como o acordo dos sócios 
e nos termos da lei a indicar nos anúncios 
convocatórios.

SECÇÃO III

Da administração da sociedade

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Conselho de administração)

Um) A administração da sociedade e’ 
exercida por um conselho de administração, 
constituído por um numero de três a cinco 
membros.

Dois) A designação do presidente é feita pela 
assembleia geral.

Três) O conselho de administração poderá 
delegar a gestão corrente da sociedade num 
administrador (administrador delegado). 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Competência)

Compete ao conselho de administração 
representar plenamente a sociedade, em juízo 
e fora dele, cabendo-lhe os mais amplos 
poderes de gestão. Para praticar todos os 
actos e operações necessário ou convenientes 
a boa administração e gestão da sociedade, 
designadamente.

a) Gerir os negócios sociais e praticar 
todos os actos relativos ao objecto 
social;

b) Discutir, aprovar, rever e ajustar os 
programas anuais a presentar a 
assembleia geral;

c) Propor a assembleia  geral os aumentos 
de capital social; organizar e regular 
todos os serviços; 

d) Submeter a aprovação da assembleia  
geral as contas e relatório anual da 
sociedade, e o piano e orçamento 
anuais, de acordo com a lei com 
o plano estratégico da sociedade; 

e) Nomear o administrador delegado, 
conforme venha a ser necessário, 
com poderes para actuar em nome 
da sociedade;

f) Iniciar ou entrar em acordo  para  a 
solução de disputas, litígios, ou 
processos arbitrais com qualquer 
terceiro, desde que tais disputas 
tenham impacto substancial na 
actividade da sociedade:

g) Representar a sociedade  em  juízo 
ou fora dele, perante quaisquer 
entidades publicas ou privadas; 

h) Contratar os trabalhadores da 
soc iedade  e  es tabe lecer  as 

respectivas condições contratuais 
e exercer, em relação aos mesmos, 
o correspondente poder disciplinar;

i) Constituir mandatários para a prática 
de determinados actos; 

j) Exercer as demais competências que 
por lei e pelos presentes estatutos 
lhe sejam atribuídas.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Delegação de poderes e mandatários)

O conselho de administração pode delegar 
poderes e conferir mandato, com ou sem a 
faculdade de substabelecer a qualquer um dos 
seus membros e empregados da sociedade ou 
a pessoas a ela estranha para o exercício de 
poderes ou tarefas que julgue convenientes.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade fica vinculada:

a) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores;

b) Por um membro do conselho de 
administração ao e um mandatário;

c) Por  um  mandatário no âmbito do 
respectivo mandato.

Dois)  Nos  actos  de  mero  expediente  e 
suficiente a assinatura de qualquer dos membros 
do conselho  de  administração  ou de um só 
mandatário com poderes para o acto.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Reuniões e deliberação)

Um) O conselho de administração reunirá, 
em sessão ordinária, com a periodicidade 
que próprio conselho fixar e, em sessão 
extraordinária, sempre que for convocado pelo 
presidente, ou no impedimento daquele, por 
outros dois administradores.

Dois) As reuniões terão lugar na sede 
social ou outro local, mesmo que por meios 
telemáticos, desde que indicado ou justificado 
na convocatória.

Três) A convocatória deve ser efectuada 
mediante comunicação escrita.

Quatro) O conselho de administração não 
pode deliberar sem que esteja presente ou 
representada a maioria dos seus membros. 

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO VIGÉSIMO

Actas das reuniões

Das reuniões dos órgãos sociais serão 
lavrada actas, devidamente assinadas por todos 
os membros presentes, das quais constarão as 
deliberações tomadas e as declarações de votos 
discordantes.
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ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Ano social e encerramento das contas

 Um) O ano social coincide com o ano 
civil e o conselho de administração elabora 
os relatórios, balancos e contas da sociedade 
com referencia a trinta e um de Dezembro de 
cada ano.

Dois) As contas da sociedade deverão 
ser elaborada e submetidas a apreciação da 
assembleia  geral  ordinária dentro dos três 
primeiros meses do ano seguinte a que se 
referem os documentos.  

Três)  Em  cada  assembleia  geral  ordinária,  
conselho de  administração submetera aprovação 
dos  sócios o  relatório anual  de actividades e 
as demonstrações financeiras do ano transato e 
ainda a proposta de distribuição de lucros.

Quatro) Os documentos referidos no numero 
três anterior serão enviados pelo conselho de 
administração a todos os sócios, ate quinze dias 
da data de realização da reunião da assembleia 
geral.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO  

Aplicação dos resultados

 Os lucros líquidos apurados no balanço 
anual da sociedade terão a aplicação que a 
assembleia geral determinar depois de se 
proceder a constituição ou reforço do fundo 
de reserva legal ate que atinja pelo menos um 
quinto do capital social da sociedade .

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO 

Dissolução

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos previstos da lei.

Dois) Em caso de dissolução será liquidatário 
o presidente do conselho de administração, 
excepto se a assembleia geral, por deliberação 
tomada nos termos da legislação em vigor, 
nomear outro ou outro liquidatários, definindo 
sempre os seus poderes, remuneração, tempo e 
forma de liquidação. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Omissões

Qualquer matéria que no tenha sido tratada 
neste estatutos reger-se a pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Mozambique.

CAPÍTULO V

Das disposições transitórias

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Um) Os administradores designados nos 
presentes estatutos são desde já dispensados 
de prestar caução, sem prejuízo de futura 
deliberação da assembleia geral em sentido 
diverso.

Dois) para o quadriénio de dois mil                               
e quinze a dois mil e vinte são do conselho de 
administração:

a) Paolo Iacoangeli; 
b) Patrício Muito.

Maputo, dezassete de Setembro de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Márcia Martinez 
Consultores– Sociedade 

Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezassete  de Setembro  de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100654482  
uma sociedade denominada  Márcia Martinez 
Consultores– Sociedade Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
entre:

Único. Márcia Sofia Aurélio Piris Martinez, 
maior, casada em regime de separação de bens, 
de trinta e sete  anos de idade, natural de Lisboa 

Pastelaria Pizza Nice - 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dez de Setembro de dois mil e quinze,  foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100652277  uma 
sociedade denominada Pastelaria Pizza Nice - 
Sociedade Unipessoal, Limitada. 
Anasse Tahiri, casado com Loubna Akki, 

sob regime de separação de bens, natural 
de Meknes - Marrocos, de nacionalidade 
marroquina e residente no bairro da Coop, 
Avenida Kennet Kaunda PH1, portador do 
DIRE n.º 11MA00015948B, emitido  aos 
treze de Agosto de dois mil e treze, emitido 
pela Direcção Nacional de Migração, 
constitui uma sociedade por quotas 
unipessoal limitada pelo presente contrato, 
em escrito particular, que se regerá pelos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade é criada por tempo indeterminado 
e adopta a seguinte denominação:

Pastelaria Pizza Nice - Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

 (Sede)

A sociedade tem a sua sede na Catembe,              
Rua B, número duzentos trinta e quatro. 

O sócio único pode decidir abrir sucursais, 
filias ou qualquer outra formade representação 
no país e no estrangeiro, desde que observadas 
as leis normas em vigor ou quando devidamente 
autorizada. 

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto)  

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Exploração de um estabelecimento do 
tipo pastelaria com fabrico, salão de 
chá e take away.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou subsidiárias da actividade 
principal desde que, obtidas as necessárias 
autorizações das entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro de vinte mil meticais, 
correspondente ao único sócio Anasse Tahiri 
equivalente a cem por cento do capital social.

Dois) O capital social poderá, ser aumentado 
mediante proposta do sócio. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar suprimentos ou 
prestações suplementares de capital a sociedade, 
nas condições que entender convenientes.

ARTIGO SEXTO

(Administração da sociedade)

A sociedade será administrada pelo senhor 
único Anasse Tahiri que desde já é nomedo 
administrador.

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O  exercício social coincide com o 
ano civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta de 
Dezembro de cada ano. 

ARTIGO OITAVO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Em tudo quanto for omisso nos presentes 
estatutos aplicar-se-ao as disposições de Código 
Comercial e demias legalização em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo, dezassete de Setembro de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.
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e residente em Maputo – Moçambique, na Rua 
Macombe Macossa número cento e dezasseis, 
Bairro Sommerschield, portadora do DIRE                  
n.º 11PT00069919S, emitido em Maputo, em 
um de Julho de dois mil e quinze  e válido 
até um de Julho de dois mil e dezasseis, com 
poderes para o acto.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Márcia Martinez Consultores– Sociedade 
Unipessoal, Limitada, tem a sua sede na Rua 
da Imprensa, número duzentos cinquenta e seis, 
terceiro andar,  prédio Trinta e Três andares, na 
cidade de Maputo.

Dois)Sempre que julgar conveniente, a 
sociedade poderá criar delegações, filiais, 
sucursais ou qualquer outra forma de 
representação social, no território nacional e 
no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando-se o início da actividade a partir da 
data do contrato.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal:
Consultoria de engenharia.
Dois) A sociedade poderá exercer outras 

actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias do objecto social principal, 
participar no capital social de outras sociedades 
ou associar-se a outras empresas.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
realizado em bens e dinheiro, é de dez mil 
meticais, correspondente à  soma de uma só 
quota pertencente à sócia Márcia Sofia Aurélio 
Piris Martinez.

Dois) A sócia poderá fazer os suprimentos de 
que a sociedade careça, mediante deliberação a 
estabelecer para o efeito.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

A divisão ou cessão de quota é livre entre 
o sócio.

ARTIGO SEXTO

(Administração, gerência e a forma                    
de obrigar)

Um) A administração e gerência da sociedade 
é exercida pelo único sócio o qual poderá no 
entanto gerir e administrará a sociedade e, 
na ausência dele, poderá delegar um para a 
representar.

Dois) Compete à gerência a representação 
da sociedade em todos os actos, activa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, dispondo 
dos mais amplos poderes para a prossecução dos 
fins da sociedade, gestão corrente dos negócios 
e contratos sociais.

ARTIGO SÉTIMO

A movimentação da conta bancária será 
exercida pela sócia única, podendo, na ausência, 
delegar a um representante caso for necessário.

ARTIGO OITAVO

O exercício social coincide com o ano civil. 
O balanço e contas de resultados fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidos à aprovação da 
assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos termos previstos 
na lei ou por deliberação da assembleia geral que 
nomeará uma comissão liquidatária.

Maputo, dezassete de Agosto de dois mil                   
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

The  Legend Car Services, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia catorze  de Setembro de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100640929  
uma sociedade denominada The  Legend Car 
Services, Limitada. 

Entre:
Omar Alhasan de nacionalidade Arabe da Siria, 

portador do DIRE n.º 11SY00044284 C, 
emitido a seis de Janeiro de dois mil e quinze, 
pelos Serviços de Migração de Maputo, 
solteiro, residente  na cidade de Maputo. e

Anwar Alhasan, de nacionalidade Arabe da 
Siria, portador do DIRE n.º 11SY00004684 J,  
emitido a trinta de Abril de dois mil e quinze, 
pelos Serviços de Migração de Maputo, 
solteiro, residente na cidade de Maputo.

É constituída uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que todos 
estabelecem e mutuamente aceitam, a qual se 
rege pelas condições e termos plasmados nos 
seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

Nos termos da lei vigente na República de 
Moçambique, no presente contrato de sociedade 
e nos demais preceitos legais aplicáveis, é 
constituída uma sociedade comercial por quotas 

de responsabilidade limitada, que adopta a 
denominação de The  Legend Car Services, 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

A sociedade tem a sua sede social no Bairro 
Alto-Maé, Avenida Alberto Lithuli número 
quatrocentos setenta e três, rés-do-chão,  na 
cidade de Maputo,  podendo por deliberação dos 
sócios, transferi-la para outra cidade, bem como 
abrir sucursais, filiais, agências ou quaisquer 
outras formas de representação, bem como 
escritórios e estabelecimentos permanentes, 
onde e quando os sócios acharem necessário.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração e regime)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, sendo a sua existência 
considerada a partir da data da assinatura do 
presente contrato social, e em tudo reger-
se-á exclusivamente pelos dispositivos da lei 
moçambicana.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a actividade de oficina (reparação e manutenção 
de viaturas), comércio e retalho com importação 
de Jantes, pneus, lubrificantes, filtros e outras 
peças sobressalente. 

Dois) A sociedade têm ainda por objecto a 
prestação de quaisquer serviços conexos com o 
seu objecto principal.

Três) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades comerciais, subsidiárias ou 
complementares/conexas do seu objecto social 
ou outras legalmente permitidas, desde que 
obtidas as necessárias autorizações e participar 
no capital de outras sociedades ou com elas 
associar-se, sob qualquer forma legalmente 
admissível.

ARTIGO  QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte  mil meticais 
e corresponde a soma de duas quotas iguais, 
assim distribuídas pelos respectivos sócios 
fundadores:

a) Uma quota de dez mil meticais 
correspondente a cinquenta  por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Omar Alhasan;

b) E outra quota de dez mil meticais, 
equivalente a cinquenta  porcento 
do capital social, pertencente ao  
sócio Anwar Alhasan.
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ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante deliberação 
unânime dos sócios fundadores nos termos do 
quanto previsto na lei das sociedades por quotas 
e demais legislação aplicável.

Dois) Os sócios gozam de direito de 
preferência no aumento do capital da sociedade, 
na proporção das suas quotas, salvo se o 
conselho de gerência deliberar diversamente 
em caso de venda de novas acções.

ARTIGO  SÉTIMO

(Suprimentos, prestações suplementares           
e direito dos sócios)

Um) Depende da deliberação dos sócios a 
celebração de contratos de suprimentos.

Dois) Aos sócios poderão ser concedidas 
prestações suplementares de capital até ao 
montante global das suas quotas, nas condições 
que forem fixadas pelo conselho de gerência, sob 
forma de concessão de crédito ou empréstimo 
a sociedade, a qual deverá posteriormente 
reembolsar o sócio que o disponibilizar.

Três) Assiste a qualquer dos sócios 
fundadores, o direito de consultar os saldos e 
extractos das contas bancárias da sociedade, 
bem como os seus balancetes mensais.

ARTIGO OITAVO

 (Divisão e cessão de quotas)

Um) É livre a divisão e a cessão de quotas 
entre os sócios, ou de qualquer destes a favor 
da própria sociedade.

Dois) A sociedade têm o direito de haver 
para si as quotas que os sócios proponham ceder 
a estranhos. Quando a sociedade não pretenda 
fazer valer tal direito de preferência, tem-no os 
sócios na proporção das quotas que já possuem.

Três) Com vista à aplicação dos acordos 
dispostos nos números anteriores, o sócio que 
pretender ceder a sua quota ou parte dela, deverá 
comunicar de tal decisão a sociedade por carta 
registada, com aviso de recepção, no prazo de 
trinta dias, identificando o respectivo potencial 
adquirente.

Quatro) A sociedade convocará o conselho 
de gerência para deliberar sobre se a sociedade 
deverá ou não exercer o seu direito de 
preferência, no caso em que o potencial 
adquirente seja um estranho a sociedade.

Cinco) Os sócios que pretendam exercer o 
seu direito de preferência, verificando-se que 
a sociedade não pretende exerce-lo, deverão 
manifestar sua intenção em sessão do conselho 
de gerência.

Seis) Se decorridos trinta dias contados da 
data do conhecimento da comunicação escrita a 
que se refere o numero três, sem que o conselho 
de gerência tenha comunicado também por 
escrito, que a sociedade ou os sócios exercerão 
o direito de preferência, pode aquele cede-la ao 
potencial adquirente que tiver indicado.

Sete) E nula qualquer divisão, cessão ou 
alienação de quotas, desde que feita sem 
observância do previsto no presente contrato 
de sociedade.

Único. Só no caso de algum sócio pretender 
ceder a sua quota, ou oferece-la a sociedade e 
esta não quiser adquiri-la, é que a mesma será 
cedida a estranhos.

Não há caducidade de posição de sócio, 
originada pela morte ou impedimento de um 
dos sócios, porque os seus serão assumidos 
pelos seus legítimos herdeiros, que dentre si 
designarão um deles para os representar na 
sociedade.

ARTIGO NONO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota quando esta seja objecto de penhor, 
arresto, penhora, arrolamento, apreensão em 
processo judicial ou administrativo, ou seja 
dada a caução de obrigações assumidas pelos 
seus titulares sem que a prestação de tal garantia 
tenha sido autorizada pela sociedade, quando 
o sócio respectivo fizer ou praticar acções 
lesivas ao bom nome e relativamente a imagem 
da sociedade e dos restantes sócios; e ainda 
quando, ocorrendo o divórcio, a quota lhe não 
fique a pertencer por inteiro na sequência da 
partilha dos bens.

Dois) A quota considerar-se-á amortizada 
pela outorga da respectiva prestação, e o preço 
da amortização será o valor do último balanço 
aprovado.

Três) A amortização deve ser decidida no 
prazo máximo de noventa dias, contados a 
partir da data em que a sociedade tiver tido 
conhecimento do facto que lhe tiver dado causa.

Quatro) O pagamento do preço da 
amortização serão feitos na sede social, em 
prestações anuais, que por acordo poderá 
ser dividida em duodécimos, vencendo-se a 
primeira no dia imediato ao da celebração da 
escritura pública.

Cinco) Ao preço da amortização deverá 
acrescer, nos mesmos prazos e condições de 
pagamento, a importância relativa aos créditos 
ou suprimentos que o sócio tenha eventualmente 
a haver da sociedade, segundo os elementos 
constantes dos livros de escrituração, assim 
como deverão abater-se na importância que 
o sócio por ventura lhe dever, sem prejuízo, 
contudo, dos dispositivos legais que sejam 
aplicáveis ao caso.

ARTIGO DÉCIMO 

(Assembleia geral)

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente uma vez por ano, para apreciação 
do relatório de contas da gerência no exercício 
findo e do orçamento para o ano seguinte.

Dois)  A assemble ia  gera l  reuni rá 
extraordinariamente sempre que para tal seja 

convocada pelo conselho de gerência ou 
justificadamente por um dos sócios.

Três) A assembleia geral será convocada 
com antecedência mínima de quinze dias, quer 
verbalmente, quer pela forma escrita.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Gerência)

Um) A gerência da sociedade será exercida 
pelo  sócio Omar Alhasan que fica desde 
nomeado sócio gerente, e representará a 
sociedade nas suas relações com terceiros, tanto 
activa como passivamente.

Dois) O conselho de gerência reunir-se-á 
sempre que necessário no interesse da sociedade, 
sendo a respectiva reunião convocada pelo sócio 
gerente, ou a pedido de qualquer dos membros.

Três) A convocação para as reuniões, será 
feita sem qualquer formalidade, mas deverá 
ser acompanhada da anunciação prévia da 
respectiva ordem de trabalhos, assim como de 
todos os documentos necessários a tomada de 
deliberação, quando seja esse o caso.

Quatro) No caso de ausência ou incapacidade 
temporária do sócio gerente, o conselho 
de gerência poderá  mandatar um dos seus 
membros em sua substituição.

Cinco) Para obrigar validamente a sociedade, 
será necessário a assinatura de qualquer  um 
dos sócios.

Seis) A determinação de funções assim 
como a definição das competências do sócio 
gerente do outro sócio, será restabelecida por 
deliberação da assembleia geral.

Sete) Fica expressamente vedado aos 
membros do conselho de gerência, obrigar a 
sociedade de qualquer acto ou contrato estranho 
aos negócios sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Funcionamento e responsabilidade                 
da gerência)

Um) Para que o conselho de gerência 
delibere com validade, devem fazer-se presentes 
ou devidamente representados, todos os seus 
membros.

Dois) As deliberações do conselho de 
gerência serão tomados por maioria simples 
dos votos dos membros presentes, tendo o sócio 
gerente voto de qualidade.

Três) O sócio gerente responde para com a 
sociedade pelos danos que a esta causar, por 
omissão ou actos praticados em atropelo aos 
seus deveres, salvo se provar que agiu sem 
culpa.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Definição e encerramento do ano de 
exercício e distribuição de resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
encerrando-se em trinta e um de Dezembro 
de cada ano, o balanço para apuramento de 
resultados.
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Dois) Os lucros da sociedade serão repartidos 
pelos sócios na proporção das respectivas 
quotas, depois de deduzida a percentagem 
destinada ao fundo de reserva legal, devendo a 
assembleia geral deliberar também no tocante 
a constituição de outro ou outros fundos de 
reserva.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Transformação da sociedade)

Os sócios poderão decidir  sobre a 
transformação da sociedade numa outra 
espécie diferente, admitida por lei, através da 
deliberação dos mesmos em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Dissolução e extinção da sociedade)

Um) A sociedade extingue-se pela forma 
e conforme o preceituado na lei, através da 
deliberação dos sócios em assembleia.

Dois) Em caso da dissolução da sociedade, 
todos os sócios serão liquidatários do seu 
património, quer do activo como também do 
passivo.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Resolução de litígios)

Quaisquer litígios que possam surgir durante 
a vigência da sociedade ou durante a vigência 
da sua liquidação, preferirão os sócios uma 
negociação amigável em primeiro lugar. Em 
caso de não obtenção de um consenso, serão 
submetidas as matérias controvertidas a 
jurisdição do tribunal da sede social.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Casos omissos)

Em tudo o que seja omisso no presente 
contrato da sociedade, aplicar-se-á a lei da 
sociedade por quotas, a lei geral, demais 
dispositivos do Código Comercial e demais 
legislação aplicável.

Maputo, dezasseis de Setembro de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Donelli Mozambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezasseis  de Setembro de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100653710  uma 
sociedade denominada Donelli Mozambique, 
Limitada. 

Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

EUROS, S.r.l., sociedade de responsabilidade 
limitada,com sede em Milão, Piazza Della 
Republica número nove, Itália, neste acto 
representada pelo senhor José Faneluane Neves 
Checo, na qualidade de procurador, com poderes 

conferidos pela procuração do dia dezoito de 
Setembro de dois mil e quinze. E

O & G Serviços, Lda., sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, na 
Avenida Paulo Samuel Kankhomba, número 
mil trezentos setenta e um, º 1371, neste acto 
devidamente representada pelo senhor José 
Faneluane Neves Checo, na qualidade de 
representante legal, com poderes conferidos 
por acta de assembleia geral extraordinária do 
dia vinte e oito de Agosto de dois mil e quinze. 

É celebrado o presente contrato de sociedade 
que se rege pelos presentes estatutos e pela 
legislação comercial em vigor na República de 
Moçambique:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, objecto                 
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de 
Donelli Mozambique, Limitada, podendo girar 
sob a denominação abreviada de Donelli. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado contando a partir da data do 
seu registo.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na  Avenida 
Paulo Samuel Kankhomba, número mil 
trezentos setenta e um, rés-do-chão, cidade de 
Maputo.

Dois) Mediante deliberação da administração 
a sociedade poderá, a todo o tempo, deliberar a 
transferência da sede da sociedade para qualquer 
outro local do território nacional bem como 
a abertura ou extinção de filiais, sucursais, 
delegações ou outras formas de representação 
social no país ou no estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem como objecto social:

a) Aquisição, venda, importação e 
comércio no geral de abrasivos, 
vernizes anticorrosivas e produtos 
para manutenção e a limpeza;

b) Assistência, consultoria e colaboração 
técnica,  também a favor de 
empresas terceiras ou sociedades, 
a título exemplificativo mas 
não exaustivo, nos sectores de 
reinvestimento anticorrosivos, 
a c a b a m e n t o s ,  t r a t a m e n t o s 
superficiais, envernizamento 
e pintura, impermeabilização, 

isolamento, proteção passiva 
contra o fogo, recuperação de 
betão degradado, relacionados a 
instalações industriais e/ou obras 
de edílica e industrial;

c) Reforço estrutural de obras civis e 
industriais;

d) Obras de isolamento e imper-
meabilização;

e) Envernizamento e pintura, cimentação 
para edílica e instalações industriais.

Dois) Para a melhor realização do objecto 
social e de maneira exclusivamente instrumental 
ou subsidiaria e não principal, a sociedade 
poderá:

a) Adquirir e ceder participações em 
outras sociedades com semelhante 
objeto social, com o objetivo de 
estabelecer investimento, e fornecer 
assistência e serviços técnicos, 
administrativos, comerciais, além 
de disponibilizar financiamentos 
no momento em que for necessário 
para o desenvolvimento das 
mesmas;

b) Actuar em investimentos temporários 
de liquidez, úteis a sociedade. 

c) Assumir financiamentos a médio, breve 
ou longo prazo com instituições de 
crédito, sociedades financeiras                  
e com pessoas físicas ou jurídicas, 
também com garantias;

d) Conceder garantias também a favor de 
terceiras pessoas; 

e) A sociedade pode ainda dedicar se 
a outras actividades que sejam 
permitidas por lei incluindo mas, 
não se limitando a importações e 
exportações, associar se ou adquirir 
participações sociais em outras 
empresas mediante deliberação 
dos sócios.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social da sociedade, integralmente 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma das seguintes quotas:

a) Uma quota de dez mil e duzentos 
meticais, pertencentes a EUROS, 
S.R.L.., correspondente a cinquenta 
e um por cento  do capital social;

b) Uma quota de nove mil e oitocentos 
meticais, pertencentes a O & G 
Serviços, Lda., correspondente a 
quarenta e nove por cento do capital 
social.
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ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares e suprimentos

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão fazer à 
sociedade os suprimentos de que ela carecer, nos 
termos e condições que estabelecerem.

ARTIGO SÉTIMO

Transmissão de quotas

Um) É livre a cessão total ou parcial de 
quotas entre os sócios e/ou dentro do mesmo 
grupo de sociedades em que os mesmos se 
incerem, mediante simples comunicação ao(s) 
demais sócio(s).

Dois) A cessão total ou parcial de quotas, 
a estranhos a sociedade, depende sempre do 
consentimento dos sócios não cedendtes e da 
sociedade, mediante deliberação em assembleia 
geral, sendo reservado à sociedade o direito de 
preferência em primeiro lugar e aos sócios não 
cedentes em segundo lugar.

Três) Quando mais de um sócio se candidate 
à cessão ou divisão de uma quota, proceder-
se-á a rateio na proporção das respectivas 
participações sociais.

Quatro) No caso de nem a sociedade nem 
os sócios desejarem fazer uso do mencionado 
direito de preferência, o sócio que deseje alienar 
a sua quota poderá fazê-lo livremente, a quem 
e como entender, contando que o periodo para 
menifestação de vontade de exercer o direito 
de preferência não extravesse os trinta  dias de 
calendário.

ARTIGO OITAVO

Amortização de quotas

É  permitida a amortização de qualquer 
quota, quer por acordo com o respectivo titular, 
quer quando a quota ou parte dela seja objecto 
de penhora, arresto, arrolamento ou qualquer 
meio envolvida em procedimento judicial, 
fiscal, administrativo ou outro.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

 Órgãos sociais

Um) Os órgãos sociais da sociedade são:

a) Assembleia geral;
b) Conselho de  administração.

Dois) O mandato dos titulares dos órgãos 
sociais é de quatro anos.

ARTIGO DÉCIMO

Eleição e mandato dos órgãos sociais

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até à eleição de 

quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral ordinária reúne-se 
no primeiro trimestre de cada ano, para deliberar 
sobre o balanço, relatório da administração, 
aprovação das contas referentes ao exercício do 
ano anterior e sobre a aplicação dos resultados, 
bem como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos de interesse para a sociedade. 

Dois) Extraordinariamente a assembleia 
geral reunirá sempre que necessário e mediante 
solicitação de um dos sócios.

Três)  As assembleias gerais  serão 
convocadas por meio de carta até oito dias 
úteis antes da realização da mesma, salvo se 
for legalmente exigida antecedência maior, 
pelos administradores ou pelas outras entidades 
legalmente competentes para o efeito, devendo a 
convocação mencionar o local, o dia e a hora em 
que se realizará a reunião, bem como a ordem 
de trabalhos.

Quatro) Caso alguém não possa comparecer, 
este poderá fazer-se representar por pessoa 
estranha a sociedade, devendo comunicar por 
escrito à assembleia geral da sua decisão.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Dispensa de formalidades de convocação

É dispensada a reunião da assembleia geral e 
dispensadas as formalidades da sua convocação, 
quando todos os sócios concordem por escrito 
na deliberação ou concordem que por esta 
forma se delibere, considerando-se válidos, 
nessa condições, as deliberações tomadas, ainda 
que realizadas fora da sede social, em qualquer 
ocasião e qualquer que seja o seu objecto, nos 
termos do artigo centésimo vigésimo oitavo do 
Código Comercial.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Competências da assembleia geral

Dependem de deliberação dos sócios, 
para além de outros que a lei ou os estatutos 
indiquem, as seguintes deliberações: 

a) A aquisição, divisão, alienação ou 
oneração de quotas próprias; 

b) O consentimento para a divisão, 
alienação ou oneração das quotas 
dos sócios; 

c) A eleição, a remuneração e a destituição 
de administradores; 

d)  A aprovação do relatór io da 
administração e das contas do 
exercício, incluindo o balanço e a 
demonstração de resultados; 

e) A atribuição dos lucros e o tratamento 
dos prejuízos; 

f) A propositura e a desistência de 
quaisquer  acções  contra  os 
administradores; 

g) A alteração dos estatutos da sociedade; 
h) O aumento e a redução do capital 

social; 
i) A fusão, cisão, transformação, 

d isso lução e  l iquidação da 
sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Composição do conselho de administração

Um) A administração da sociedade cabe a 
um conselho de administração composto por 
três administradores, desde já ficam nomeados 
os senhores José Faneluane Neves Checo, Luca 
Giovanni Donelli e Simone Santi.

Dois) Compete à assembleia geral definir a 
modalidade e o montante da caução que deve ser 
prestada por cada um dos administradores ou, se 
assim o entender, dispensá-los de tal prestação.

Três) A assembleia geral designa, de entre 
os membros do conselho de administração, o 
seu presidente, o qual tem voto de qualidade.

Quatro) Na falta ou impedimento definitivo 
de qualquer administrador, os demais procedem 
à cooptação de um substituto. O mandato do 
novo administrador termina no fim do período 
para o qual o administrador substituído tinha 
sido eleito.

Cinco) É permitida a representação entre os 
administradores para participar nas reuniões, 
mediante simples carta dirigida ao presidente, 
que não pode ser utilizada mais do que uma vez.

Seis) O conselho de administração pode 
constituir mandatários ou procuradores da 
sociedade, fixando os limites dos respectivos 
poderes. 

Sete) Os administradores respondem 
pessoalmente perante a sociedade, por 
actos ou omissões por ele praticados e que 
envolvam violação da lei, do pacto social ou 
das deliberações sociais. 

Oito) Compete ao conselho de administração, 
em geral, exercer os mais amplos poderes 
de gestão e administração da sociedade na 
prossecução dos interesses e negócios sociais, 
dentro dos limites fixados por lei, pelo contrato 
de sociedade e pelas deliberações da assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Forma de obrigar a sociedade)

A sociedade fica obrigada pela:

a) Assinatura de um administrador, nos 
casos de nomeação de adminsitrador 
único;

b) Assinatura de três administradores, 
podendo ser delegado a um 
administrador na qualidade de 
presidente e os restantes com 
poderes representativos, cujo o 
poderes dos administradores serão 
limitados pela assembleia geral.

c) Assinatura do director-geral da 
sociedade nos assuntos correntes, 
ou do procurador especialmente 
constituído e nos termos e limites 
do respectivo mandato.
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CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Exercício

Um) O exercício anual da sociedade 
corresponde ao ano civil.

Dois)  O balanço, o relatório de gestão, a 
demonstração de resultados e demais contas 
do exercício serão encerrados com referência 
a trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à apreciação da assembleia geral, 
durante o primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Dissolução

Um) A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em assembleia geral. 

Dois) A sociedade não se dissolverá  
por morte ou interdição de qualquer dos 
sócios, continuando a sua existência com os 
sobreviventes e herdeiros ou representantes do 
sócio falecido ou interdito, devendo este nomear 
um que a todos represente, enquanto a quota se 
mantiver indivisa.

Três) Na hipótese de dissolução, por acordo 
dos sócios ou dos demais casos previstos na lei, 
os dois sócios serão liquidatários e à liquidação 
e partilha poderão como para ela acordarem.

Quatro) Na falta de acordo e se algum dos 
sócios o pretender, será o activo licitado em 
globo, com obrigação de pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer 
em igualmente condições.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Exoneração e exclusão do sócio

A exoneração e exclusão do sócio podem 
dar-se nos casos e nos termos previstos na lei.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Casos omissos

Em todos os casos omissos nos presentes 
estatutos, observar-se-á a legislação em vigor na 
República de Moçambique sobre as sociedades 
por quotas e demais legislação aplicável.

Maputo, dezasseis de Setembro de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Dermo Estética — Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezasseis  de Setembro de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100653672  
uma sociedade denominada Dermo Estética — 
Sociedade Unipessoal, Limitada. 

Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial:

Maria Virgínia Pereira Fontes de Sousa Guerra, 
estado casada, natural de Vieira de Leiria, 
de nacionalidade portuguesa, residente na 
cidade de Maputo portador do DIRE n.º 
11PT00013793 B, emitido em treze de 
Março de dois mil e quinze, em Maputo.
Pelo presente do contrato de sociedade, 

outorga e constitui uma sociedade unipessoal, 
limitada, que se regerá pelos artigos seguintes 
e pelos preceitos legais em vigor na República 
de Moçambique.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Dermo Estética — Sociedade Unipessoal, 
Limitada, criada por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social 
em Maputo, sita na rua Aquino de Bragança, 
número setenta e oito, Coop, Maputo.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o 
desenvolvimento na área de beleza, estética e 
cabeleireiro.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
atividades conexas com o seu objecto principal, 
desde que para tal obtenha aprovação das 
entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado, é de vinte mil meticais, correspondente 
a uma quota da sócia única Maria Virgínia 
Pereira Fontes de Sousa Guerra, equivalente a 
cem por cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Administração, representação da 
sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócia única Maria Virgínia Pereia Fontes de 
Sousa Guerra.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do administrador, ou ainda por 
procurador especialmente designado para o 
efeito.

ARTIGO SEXTO

(Balanço e contas)

O exercício social coincide com o ano civil.

ARTIGO SÉTIMO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO OITAVO

(Disposições finais)

Em caso de morte ou interdição de único 
sócio, a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes.

Maputo, dezasseis de Setembro de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Aly & Fazenda Consulting, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia quatro  de Setembro de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100653931  
uma sociedade denominada   Aly & Fazenda 
Consulting, Limitada. 

É constituído o presente contrato de 
sociedade, nos termos do artigo noventa do 
Código Comercial, entre:

Primeiro .  Luis José Jobe Fazenda, 
moçambicana, casado, maior, natural da cidade 
de Chimoio,  residente no bairro de Alto-Mãe B, 
Avenida Zâmbia, número cento e noventa, flat 
dois, terceiro andar, cidade de Maputo, titular 
do Bilhete de Identidade n.º 110102293342I  
emitido em Maputo aos vinte e cinco de Abril  
de dois mil e quinze, NUIT 108182938; E

Segundo. Cornelio Mateus Vitorino Aly, 
moçambicana, casado, maior, natural da 
cidade de Nampula,  residente no bairro de 
Sommerschield, Rua Doutor D. Moniz, casa 
número sessenta e três,  cidade de Maputo, titular 
do Bilhete de Identidade n.º 110100616597I  
emitido em Maputo aos quatro de Maio de dois 
mil e quinze, NUIT 100462656. 

Que pelo presente contrato de sociedade que 
rubricam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada Aly & Fazenda Consulting, 
Limitada.

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                      
e objecto

   ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação Aly                  
& Fazenda Consulting, Limitada.
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ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, considerando-se o seu início a 
partir da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, podendo, por deliberação da 
assembleia geral, ser deslocada para qualquer 
ponto dentro ou fora do país.

Dois) A sociedade poderá ainda criar 
sucursais, delegações, filiais, agências ou outra 
forma de representação social, dentro ou fora do 
território nacional, desde que os sócios acordem 
em assembleia geral e obtidas as necessárias 
autorizações.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) Constituem objecto da sociedade: 

a) Assessoria, consultoria e assistência 
jurídica; 

b) Gestão imobiliária; 
c) Legalização e licenciamento de 

entidades legais;
d) Auditoria e estudos de viabilidade 

económica;
e) Promoção de investimentos;
f) Gestão de participações;
g) Administração e/ou compra, venda e 

arrendamento de bens imobiliários 
e/ou material de construção;

Dois) Por deliberação do conselho de 
administração a sociedade, pode:

a) Constituir sociedades bem assim 
adquirir participações sociais em 
quaisquer outras sociedades ou 
entidades, sujeitas ou não à leis 
especiais, com objecto igual ou 
diferente do seu;

b) Associar-se à outras pessoas jurídicas 
para formar, nomeadamente, 
novas sociedades, agrupamentos 
complementares de empresas, 
ag rupamentos  de  in t e res se 
e c o n ó m i c o ,  c o n s ó r c i o s  e 
associações em participação bem 
como aceitar concessões.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Subscrição)

Um) O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais 

correspondente a soma desigual de duas quotas 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta mil meticais, pertencente 
ao sócio Luís José Jobe Fazenda, 
representativa de cinquenta por 
cento do capital social da sociedade;

b) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta mil meticais, pertencente 
ao sócio Cornélio Mateus Vitorino 
Aly, representativa de cinquenta por 
cento do capital social da sociedade

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por uma ou mais vezes, com ou sem entrada de 
novos sócios.

Três) No aumento do capital social a que 
se refere o número precedente, poderão ser 
utilizados dividendos acumulados e reservas.

Quatro) Desde que represente vantagens 
para a sociedade, poderão ser admitidos novos 
sócios, pessoas singulares ou colectivas, nos 
termos da legislação em vigor, mediante 
deliberação da assembleia geral seguida de 
autorização competente.

Cinco) Não são exigíveis prestações 
suplementares de capital social mas, os sócios 
poderão fazer suplementos de que a sociedade 
carecer, mediante condições a estabelecer em 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e cessão de quotas bem como 
a constituição de qualquer ónus ou encargos 
sobre a mesma carece de autorização prévia da 
sociedade, dada por deliberação da assembleia 
geral.

Dois) O sócio que pretenda alienar a sua 
própria quota informará a sociedade com um 
mínimo de trinta dias de antecedência, por 
carta registada com aviso de recepção, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições, gozando a sociedade, em primeiro 
lugar, do direito de preferência na aquisição da 
quota em alienação.

Três) Caso a sociedade não queira exercer 
o direito que lhe é conferido pelo número 
precedente, o mesmo poderá ser exercido pelos 
sócios individualmente ou por seus herdeiros.

Quatro) Compete a assembleia geral, 
estipular os termos e condições que regulam o 
exercício do direito de preferência, incluindo 
os procedimentos que estimarão o valor de 
qualquer prémio a ser dado na cessão de quotas.

Cinco) É nula qualquer divisão, cessão 
ou alienação de quota que não observe o 
preceituado nos números anteriores.

ARTIGO SÉTIMO 

(Obrigações)

Um) A sociedade poderá emitir nos termos 
precisos da lei aplicável, qualquer título de 
dívida, nomeadamente, obrigações convertíveis.

Dois) A sociedade poderá adquirir obrigações 
próprias e efectuar sobre elas as operações que 
sejam necessárias e convenientes aos interesses 
sociais.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO OITAVO

(Composição dos órgãos sociais)

São órgãos sociais os seguintes:

a) Assembleia geral;
b) Conselho de administração; 
c) Conselho fiscal.

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é o órgão supremo 
da sociedade e é formada pelos sócios.

Dois) A assembleia geral, é dirigida por um 
presidente nela eleito.

Três) A assembleia geral reunirá em sessão 
ordinária uma vez por ano, para apreciação ou 
modificação do balanço de contas do exercício 
bem como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos constantes da respectiva convocatória 
e em sessão extraordinária, sempre que se 
justifique.

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pelo presidente do conselho de administração ou 
pelo presidente da assembleia geral se a ele for 
conferido um mandato duradouro ou ainda, por 
sócios que representem, pelo menos dois terços 
do capital social, por meio de carta registada, 
com aviso de recepção, com uma antecedência 
mínima de cinco dias úteis.

Cinco) As assembleias extraordinárias dos 
sócios serão convocadas a pedido de qualquer 
um dos sócios e comunicadas por carta, fax ou 
correio electrónico, com antecedência mínima 
de cinco dias úteis.

Seis) A assembleia geral reunirá, em 
princípio, na sede da sociedade devendo 
ser acompanhada da ordem de trabalhos e 
dos documentos necessários à tomada de 
deliberações quando seja o caso.

Sete) Quando circunstâncias aconselharem, 
a assembleia geral ordinária ou extraordinária 
poderá reunir-se em local fora da sede social, 
se tal facto também não prejudicar os direitos e 
os legítimos interesses de qualquer dos sócios.

Oito) São dispensadas de formalidades 
de convocação, contanto que todos os sócios 
convenham por escrito na deliberação ou 
concordem por esta forma que as deliberações 
nela tomadas serão validamente consideradas, 
salvo as que importem deliberações consagradas 
no número dez deste artigo.

Nove) Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por qualquer 
outro sócio, ou estranho, mediante uma carta 
ou procuração.

Dez) Quanto às deliberações que importem 
modificação do contrato social, fusão, cisão ou 
dissolução da sociedade, a procuração só será 
válida quando contenha poderes especiais para 
o efeito.
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ARTIGO DÉCIMO 

(Administração)

Um) A administração da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, pertence ao conselho de 
administração que é composto por no mínimo 
de dois e máximo de três elementos designados 
pela assembleia geral, que ficam desde já, 
investidos de poderes de gestão com dispensa 
de caução e dispondo dos mais amplos poderes 
consentidos para a execução do objecto social, 
sendo desde já nomeados para este cargo os 
senhores: Luís José Jobe Fazenda e Cornélio 
Mateus Vitorino Aly, assumindo as funções de 
Presidente o senhor Cornélio Mateus Vitorino 
Aly.

Dois) A assembleia geral designará o 
presidente do conselho de administração.

Três) Os administradores poderão delegar, 
entre si ou a um sócio, os seus poderes de 
gestão mas, em relação a estranhos, depende 
do consentimento da assembleia geral e em tal 
caso deve conferir os respectivos mandatos.

Quatro) Para que a sociedade fique 
validamente obrigada nos seus actos e contratos 
é necessária:

a) Assinatura do presidente do conselho 
de administração; ou

b) Assinatura conjunta de dois membros 
do  respec t ivo  conse lho  de 
administração; ou ainda,

c) Assinatura de um dos membros do 
conselho de administração com a 
de um mandatário especialmente 
constituído nos termos e limites 
específicos do respectivo mandato.

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por qualquer dos administradores 
devidamente autorizado.

Seis) Em caso algum os administradores e/
ou mandatários poderão obrigar a sociedade 
em actos e contratos ou documentos alheios 
aos negócios da sociedade, designadamente 
letras de favor, fianças, avales e abonações, 
sob pena de indemnizar a sociedade pelo dobro 
da responsabilidade assumida, mesmo que tais 
obrigações não sejam exigidas à sociedade, 
que, em todo o caso, as considera nulas e de 
nenhum efeito.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Fiscalização)

A fiscalização dos negócios será exercida 
pelo conselho fiscal, nos termos da lei, podendo 
mandar um ou mais auditores para o efeito.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Balanço)

Um) O exercício social corresponde ao ano 
civil económico.

Dois) O balanço e as contas de resultado 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro do ano correspondente e serão 
submetidas à apreciação da assembleia geral 
ordinária, dentro dos limites impostos pela lei.

Três) Os resultados do exercício, quando 
positivos, poderão ser aplicados em cinco por 
cento ou mais, para a constituição do fundo de 
reserva legal enquanto não estiver realizado, 
nos termos da lei ou sempre que seja necessário.

Quatro) Cumprido o disposto no número 
precedente, o remanescente terá aplicação que 
for determinada pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

 (Dissolução)

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados pela lei. 

Dois) Serão liquidatários os membros do 
conselho de administração em exercício na data 
da dissolução, salvo deliberação diferente da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Omissões)

Todos os casos omissos serão regulados 
pelas disposições legais aplicáveis e em vigor 
na República de Moçambique.

O presente contrato e celebrado na cidade de 
Maputo, em dez de Julho de dois mil e quinze, 
três exemplares de igual valor e conteúdo, e 
em língua portuguesa, cabendo um exemplar 
a cada outorgantes e o terceiro reserva-se para 
efeitos de registo do presente acto junto da 
conservatória competente.

Maputo, dezasseis de Setembro de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível. 

 APSA, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezassete  de Setembro de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100654881  uma 
sociedade denominada Apsa, Limitada. 

Primeiro. Ivan Xavier Fernando Sacate, 
solteiro, maior, natural de Chicuque-Maxixe, 
de nacionalidade moçambicana, residente nesta 
cidade, Bairro Bagamoyo, quarteirão quatro,  
casa número dezasseis,  Célula F, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110500703216I, 
emitido a treze de Dezembro de dois mil e dez, 
pela Direcção de Identificação Civil em Maputo; 

Segundo. Edmilson Felizardo Filipe 
Nhambe, solteiro, maior, natural de Maputo, 
de nacionalidade moçambicana, residente nesta 
Cidade, Bairro Vinte e Cinco de Junho A – Rua 
Dois – Casa número trezentos e onze, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110100339760P, 
emitido a vinte e sete de Julho de dois mil e dez, 
pela Direcção de Identificação Civil em Maputo;

Terceiro .   Nélio Emildo Severiano 
Artur, solteiro, maior, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, residente nesta 
Cidade, Bairro Jorg Dimitrov – quarteirão 
setenta e um, casa número dezoito,  portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110105432749Q, 
emitido ao oito de Julho de dois mil e quinze, 
pela Direcção de Identificação Civil em Maputo;

Quarto. Beatriz Maximiano Nhapulo, 
solteira, maior, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, residente nesta 
cidade, Bairro de Bagamoyo – quarteirão 
quatro, casa número dez, célula F. portador 
do Bilhete de Identidade n.º 11050059619Q, 
emitido aos vinte e um de Agosto de dois mil 
e doze, pela Direcção de Identificação Civil 
em Maputo; 

Quinto. Valdemar Hernane Madeira, solteiro, 
maior, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, residente nesta cidade, bairro 
Bagamoyo, quarteirão quarenta e dois,  casa 
número vinte e nove,  portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110100037174F, emitido a 
vinte e dois de Junho de dois mil e quinze, pela 
Direcção de Identificação Civil em Maputo;

Sexto. Jessika Rodrigues Matsinhe, solteira, 
maior, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, residente nesta cidade, Bairro de 
Jardim – rua Noventa e Dois,  flat oito, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110101520363C, 
emitido aos vinte e nove de Setembro de dois 
mil e onze, pela Direcção de Identificação Civil 
em Maputo.

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de 
Apsa, Limitada, sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se rege pelos 
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede no 
Bagamoyo, casa número dezasseis, célula F, 
cidade Maputo.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sede social poderão ser transferido para 
qualquer outro local do país, podendo abrir 
sucursais, filiais, delegações ou outras formas 
de representação no território nacional ou no 
estrangeiro onde a sua assembleia delibere.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da presente escritura.
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ARTIGO QUARTO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Desevolver e fornecer soluçoes na 
area de agro-processamento de 
alimentos;

b) Adicionar a insumos feitos de batata 
doce de polpa alaranjada (BDPA) na 
cesta básica fornecida pelo MISAU 
aos doentes (seropositivos);

c) Criar um produto atractivo para o 
consumidor mostrando o valor 
nutricional da BDPA;

d) Fonte de renda para os pequenos e 
médios produtores;

Dois)  Mediante deliberação da assembleia 
geral desde que devidamente autorizada pelas 
entidades competentes, a sociedade poderá, 
ainda, exercer quaisquer outras actividades 
distintas do objecto social.

Três) Mediante deliberação da administração, 
a sociedade poderá associar-se com terceiras 
entidades, sob quaisquer formas permitidas por 
lei, assim como participar em outras sociedades 
existentes ou a constituir, bem como exercer 
cargos sócias que decorram dessas mesmas 
associações ou participações.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) Que o capital social integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro é de vinte 
mil meticais, correspondente à soma de cinco 
quotas diferentes:

a) Uma quota no valor nominal de cinco 
mil meticais, correspondente a 
trinta por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Ivan Xavier 
Fernando Sacate; 

b) Uma quota no valor nominal de 
quatro e quinhentos mil meticais, 
correspondente a vinte e cinco por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Edmilson Felizardo Filipe 
Nhambe; 

c) Uma quota no valor de dois e seiscentos 
e  vinte  cinco mil  meticais , 
correspondente a treze por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Nélio Emildo Severiano Artur;

d) Uma quota no valor de dois e seiscentos 
e  vinte  cinco mil  meticais , 
correspondente a treze por cento 
do capital social, pertencente ao 
sócio Beatriz Maximiano Nhapulo;

e) Uma quota no valor nominal de quatro 
mil meticais, correspondente a 
dois seiscentos e vinte cinco mil 
meticais por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Valdemar 
Hernane Madeira; e

f) Uma quota no valor de dois e seiscentos 
e  vinte  cinco mil  meticais , 
correspondente a seis por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Jessika Rodrigues Matsinhe.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) A divisão e a cessão total ou parcial 
de quotas entre os sócios depende de prévia 
autorização escrita da sociedade cabendo, 
porém, o direito de preferência na aquisição aos 
sócios na proporção das respectivas quotas.

Dois) A divisão e a cessão total ou parcial 
de quotas a estranhos à sociedade, depende do 
consentimento da sociedade.

Três) Na divisão e cessão total ou parcial 
de quotas a estranhos à sociedade, esta goza 
do direito de preferência, o qual pertencerá 
individualmente aos sócios, se a sociedade não 
fizer uso desta prerrogativa estatutária.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) São da competência da assembleia 
geral todos os poderes que lhe são conferidos 
por lei, bem como pelos presentes estatutos.

Dois)  A convocação das assembleias gerais 
compete a qualquer dos administradores e deve 
ser feita por meio de carta, expedida com uma 
antecedência de quinze dias, salvo nos casos em 
que sejam legalmente exigidos quaisquer outras 
formalidades ou estabeleçam prazo maior.

Três)  A administração da sociedade é 
obrigada a convocar assembleia geral sempre 
que a reunião seja requerida com a indicação do 
objecto, por qualquer um dos sócios, sob pena 
de estes a poderem convocar directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne-
se até trinta e um de Maio de cada ano, para 
apreciação do balanço e aprovação das contas 
referentes ao exercício anterior, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
de interesse para sociedade e para a qual haja 
sido convocada.

Cinco) Serão válidas as deliberações dos 
sócios tomadas sem observância de quaisquer 
formalidades convocatórias, desde que todos 
os sócios estejam presentes ou representados 
na reunião e todos manifestem vontade de 
que a assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto. Os sócios podem deliberar 
sem recurso a assembleia geral, desde que 
todos declarem por escrito o sentido dos seus 
votos, em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado e 
endereçado a sociedade.

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida 
a gerência quem os representara em assembleia 
geral.

Oito) A assembleia geral pode deliberar em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presentes ou devidamente representados 
sócios titulares de pelo menos setenta e cinco 
por cento do capital social e em segunda 
convocação independentemente do capital 
social representado, sem prejuízo da outra 
maioria legalmente exigida.

ARTIGO OITAVO

Quórum, representação e deliberação

Umas) As deliberações da assembleia 
geral são tomadas por maioria simples, ou 
seja, cinquenta por cento mais um, dos votos 
presentes ou representados.

Dois) São tomadas por consenso as 
deliberações sobre a alteração do contrato da 
sociedade, fusão, transformação, dissolução da 
sociedade e sempre que a lei assim o estabeleça.

SECÇÃO II

Do conselho de administração

ARTIGO NONO

Administração e representação

A administração e a representação da 
sociedade é exercida por um mínimo de três 
administradores até o limite máximo de cinco 
administradores, nomeados em assembleia geral 
e com duração de três exercícios.

ARTIGO DÉCIMO

Vinculação da sociedade

Um)  A sociedade fica obrigada por uma das 
seguintes formas:

a) Assinatura do director-geral nos 
termos dos poderes que lhe foram 
atribuídos pelos accionistas;

Dois) Qualquer trabalhador devidamente 
autorizado poderá assinar actos de mero 
expediente. 

SECÇÃO III

Do conselho fiscal

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Composição 

Um) A supervisão de todos os assuntos da 
sociedade é atribuído a um conselho fiscal, 
composto por um membro.

Dois) O membro do conselho fiscal serão 
eleitos pela assembleia geral.

Três) O membro do conselho fiscal terão um 
mandato por tempo indeterminado.

Quatro) As remunerações, vencimentos, 
gratificações ou quaisquer outros proveitos dos 
membros do conselho fiscal serão fixados em 
assembleia geral. 
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ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Aplicação de resultados)

Os lucros apurados em cada exercício, 
depois de deduzida a percentagem estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
serão aplicados de acordo com a deliberação 
tomada na assembleia geral que aprovar as 
contas da sociedade.

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação da 
sociedade

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
nos termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Omissões

Em tudo quanto fica omisso, regularão as 
disposições do Código Comercial, aprovado 
pelo Decreto-Lei número dois barra dois mil e 
cinco, de vinte e sete de Dezembro, e demais 
legislação aplicável.

Maputo, dezassete de Setembro de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Alegria Construções, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e sete  de Agosto de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100647699  uma 
sociedade denominada Alegria Construções, 
Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Petrus Cristhiaan Pieters, solteiro, maior, 
natural de África do Sul, de nacionalidade 
s u l  a f r i c a n a ,  p o r t a d o r  d o  D I R E                                                     
n.º 03ZA00046897B, de treze de Fevereiro 
de dois mil e treze, pela Direcção Nacional 
da Migração e residente no Bairro Central, 
rua das Flores na cidade de Nampula.

Moisés Álvaro Sitoe, solteiro, maior, natural 
de Chibuto de nacionalidade moçambicana, 
portador do Bilhete de Identidade                                     
n.º 110101326244S, emitido aos vinte e nove 
de Julho de dois mil e onze, pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, residente 
no bairro de Guava, quarteirão vinte e cinco, 
casa número cento trinta e três,  Marracuene.

Pelo presente contrato de socidade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade comercial 

por quotas de responsabilidade limitada que 
regerá pelas cláusulas  seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

( Denominação e sede )

A sociedade adopta a denominação de 
Alegria Construções, Limitada,  com sede em 
Marracuene, quarteirão vinte e seis, casa número 
cento trinta e três,  podendo por deliberação da 
assembleia geral abrir ou encerrar sucursais 
dentro e fora do país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por um tempo 
indeterminado, contado  apartir  da data sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objectivo:

a) Construção civil e obras pública.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, subscrito está 
integralmente realizado em dinheiro, é de cem 
mil meticais e representa uma  soma de duas 
quotas distribuídas do seguinte modo:

a) Petrus Cristhiaan Pieters, com noventa 
e nove mil meticais, do capital 
social, correspondente a noventa e 
nove por cento; 

b) Moisés Álvaro Sitoe,  com mil meticais 
do capital social, correspondente a 
um por cento.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes por deliberação da assembleia 
geral.

ARTIGO QUINTO

(Assembleia geral)

A assembleia geral e sua convocação, poderá 
ser feita por meio de de uma carta registada 
com aviso de recepção dirigida aos sócios, com 
antecedência mínima de quinze dias, salvo casos 
em que a lei prescreva formalidades especiais 
de convocação.

ARTIGO SEXTO

(Gerência)

A administração e gerência da sociedade será 
exercida pelo sócio  Petrus Cristhiaan Pieters  
que desde já fica nomeado administrador.

ARTIGO SÉTIMO

(Omissos)

Em tudo o que fica omisso, regularão as 
disposições do código comercial, da lei que 

regula as sociedades por quotas e restante 
legislação aplicavel e em vigor na república de 
moçambique.

Maputo, dezassete de Setembro de Setembro 
de dois mil e quinze. — O Técnico, Ilegível. 

Al Muizzu, Limitada

 Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezassete  de Setembro de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100654539  uma 
sociedade denominada Al Muizzu, Limitada 

Primeiro. Ali Bhai Adam Sidat, casado, 
natural de Chasa Taluka portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110100062328N, emitido no 
dia vinte e nove de Janeiro de dois mil e dez, 
residente na Avenida Tomas Nduda número mil 
e dez, rés-do-chão, cidade de Maputo.

Segundo. Mahommad Zulficar Sidat, casado, 
natural de Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100062288C, emitido no dia 
vinte e nove de Janeiro de dois mil e dez, em 
Maputo, NUIT 100277077, residente na rua 
quatro, casa número duzentos vinte e cinco, 
bairro de Triunfo, cidade de Maputo.

Terceiro. Zubair Ali Sidat, casado, natural 
de Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100062308J, emitido no dia vinte e nove 
de Janeiro de dois mil e dez, cidade de Maputo, 
residente Avenida Tomas Nduda nmil e catorze, 
primeiro andar,  cidade de Maputo.

É celebrado, aos três  de Setembro de dois 
mil e quinze e ao abrigo do disposto nos artigos 
noventa e duzentos oitenta e três e seguintes do 
Código Comercial vigente em Moçambique, 
aprovado pelo Decreto-Lei número dois barra 
dois mil e cinco, de vinte e sete de Dezembro, 
o presente contrato de sociedade que se rege 
pelas cláusulas insertas nos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A, Al Muizzu, Limitada, adiante 
designada simplesmente por sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada que se rege pelo presente contrato 
de sociedade, regulamentos internos e pelos 
preceitos legais aplicáveis.

 Dois) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, no bairro da Polana, Avenida 
Eduardo Mondlane, número cento noventa e 
cinco esquerdo,  podendo o conselho de gerência, 
transferir a sua sede para qualquer outro ponto 
do país e abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social 
onde e quando o conselho de gerência o julgar 
conveniente.
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ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da assinatura do presente contrato de 
sociedade.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a actividade de: 

a) Compra, venda e arrendamento de 
imoveis;

b) Prestação de serviços na área de 
imobiliária e afins;

c) Mediação imobiliária;
d) Avaliação imobiliária.

Dois) Mediante decisão da administração, 
sujeita à aprovação pela assembleia geral, a 
sociedade poderá, directa ou indirectamente, em 
projectos de desenvolvimento que concorram 
para o preenchimento do seu objecto social, 
desenvolver outras actividades subsidiárias ou 
conexas da sua actividade principal, participar 
no capital de outras sociedades, associações 
empresarias, grupos de empresas ou qualquer 
outra forma de associação legalmente permitida.

 CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social,  integralmente 
realizado em dinheiro,  é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de três quotas assim 
distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de oito 
mil meticais do capital social, 
pertencente ao sócio Ali Bhai 
Adam Sidat;

b) Uma quota no valor nominal de seis 
mil meticais, do capital social, 
pertencente ao sócio Mahommad 
Zulficar Sidat;

c) Uma quota no valor nominal de seis 
mil meticais, do capital social, 
pertencente ao sócio Zubair Ali 
Sidat.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da assembleia geral, mediante 
entradas em numerário ou em espécie, 
incorporação de suprimentos feitos à sociedade 
pelos sócios, e ainda pela admissão de novos 
sócios na sociedade.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Não serão exigíveis aos sócios quaisquer 
pagamentos complementares ou acessórios 
podendo, no entanto, os sócios conceder 

quaisquer empréstimos que forem necessários a 
sociedade, nos termos e condições a estabelecer 
pela assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas é livre quando 
realizada entre os sócios.

 Dois) A divisão e a cessão de quotas, 
bem como a constituição de quaisquer ónus 
e encargos sobre as mesmas, carecem de 
autorização prévia da sociedade, mediante 
deliberação da assembleia geral.

Três) O sócio que pretender alienar ou 
ceder a sua quota informará a sociedade, com 
um mínimo de trinta dias de antecedência, por 
carta registada, com aviso de recepção, dando 
a conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições contratuais.

Quatro) É vedada a transmissão de quotas 
por herança, sendo que os sócios não devem 
alienar ou ceder a sua quota aos terceiros.

Cinco) As quotas que dizem respeito a 
sociedade só estão passíveis de transmissão 
entre os sócios desta.

Seis) É nula qualquer divisão, cessão, 
alienação ou oneração de quotas que não 
observe o preceito do presente artigo.

Sete) Gozam do direito de preferência, na 
aquisição da quota a ser cedida aos restantes 
sócios e a sociedade, por esta ordem.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas) 

Um) A amortização de quotas na sociedade 
terá lugar nos casos de exclusão ou exoneração 
de um sócio e deverá processar-se de acordo 
com o estabelecido na lei.

Dois) À sociedade é reservada a prerrogativa 
de, ao invés de amortizar a quota, adquiri-la 
para si, atribuí-la a um sócio ou a um terceiro 
interessado.

Três) O preço da amortização será conforme 
vier a ser determinado por um auditor 
independente, devendo ser liquidado em três 
prestações iguais, que se vencem em seis, 
doze e dezoito meses após a sua determinação 
definitiva por tal auditor independente.

ARTIGO OITAVO

(Exclusão e exoneração de sócio) 

Um) A exclusão de um sócio na sociedade, 
poderá ter lugar nas seguintes circunstâncias: 

a) Quando o sócio venha a ser declarado 
insolvente por meio de decisão 
judicial final (resjudicata);

b) Nos casos em que a quota seja 
transmitida sem o cumprimento das 
disposições previstas no presente 
estatuto;

c) Nos casos em que a quota seja onerada 
sem o prévio consentimento da 
sociedade, a ser dada por meio de 
deliberação da assembleia geral;

d) Caso o titular da quota envolva a 
sociedade em actos ou contratos que 
estejam para além do seu objectivo 
social.

Dois) A exclusão de um sócio poderá, 
igualmente, ter lugar mediante decisão judicial 
obtida com fundamento no comportamento 
desleal ou gravemente perturbador do referido 
sócio.

Três) A exoneração dos sócios poderá ter 
lugar sempre que os restantes sócios, contra o 
seu voto, deliberam:

a) Um aumento de capital social a ser 
total ou parcialmente subscrito por 
terceiros;

b) A transferência da sede da sociedade 
para o outro país.

Quatro) Em qualquer dos casos, o sócio 
só pode exonerar-se se a sua quota estiver 
integralmente realizada.

CÁPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO NONO

(Convocação)

Um) Sem prejuízo das formalidades de 
carácter imperativo, as assembleias gerais 
serão convocadas, por qualquer dos gerentes 
ou pelo presidente da mesa da assembleia geral 
quando escrita por carta registada com aviso de 
recepção expedida aos sócios com quinze dias 
de antecedência que poderá ser reduzida para 
oito dias quando se trate de uma assembleia 
geral extraordinária devendo ser acompanhada 
da ordem de trabalhos e dos documentos 
necessários à tomada de deliberações, quando 
seja esse o caso.

 Dois) Quando as circunstâncias o 
aconselham, a assembleia geral poderá reunir 
em local fora da sede social, se tal facto não 
prejudicar os direitos e os legítimos interesses 
de qualquer dos sócios.

 ARTIGO DÉCIMO

(Dispensa da reunião e das formalidades  
de convocação)

Um) Será dispensada a reunião da 
assembleia geral, bem com as formalidades 
da sua convocação, quando todos os sócios 
concordem por escrito na deliberação ou 
concordem por escrito, em que dessa forma 
se delibere, ou quando estejam presentes ou 
representados todos os sócios, ainda que as 
deliberações sejam tomadas fora da sede social, 
em qualquer ocasião e qualquer que seja o seu 
objecto. 

 Dois) Podem também os sócios deliberar 
sem recurso a assembleia geral, desde que todos 
declarem por escrito o sentido do seu voto, em 
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documento que inclua a proposta de deliberação, 
devidamente datado, assinado e endereçado à 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Quórum constitutivo)

Um) A assembleia geral só se pode 
constituir e deliberar validamente em primeira 
convocação, quando estejam presentes ou 
representados sócios que representem, pelo 
menos, setenta e cinco por cento do capital 
social, sem prejuízo do disposto na lei.

  Dois) Qualquer dos sócios poderá fazer-
se representar na assembleia geral por outros 
sócios, mediante a comunicação escrita dirigida 
ao presidente da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Deliberações)

As deliberações da assembleia geral são 
tomadas por maioria simples de votos de sócios 
presentes ou representados, excepto nos casos 
em que pela lei ou pelos presentes estatutos se 
exija maioria diferente.

 SECÇÃO II

Do conselho de gerência 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Gerência)

A sociedade será administrada por um 
gerente, sendo desde já nomeado o senhor 
Zubair Ali Sidat.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Duração do mandato)

O gerente é nomeado o por um período 
de dez anos, podendo ser reeleito por uma ou 
mais vezes. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Remuneração)

As remunerações do gerente ou dos membros 
do conselho de gerência serão fixadas pela 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Actos proibidos aos membros do conselho 
de gerência)

Um) Aos membros do conselho de gerência 
é expressamente vedado responsabilizar a 
sociedade em quaisquer contratos, actos, 
documentos ou obrigações estranhas ao objecto 
da mesma, nomeadamente em letras de favor, 
fianças, abonações e actos semelhantes.

 Dois) O gerente ou os membros do conselho 
de gerência que violarem as suas obrigações 
decorrente do seu cargo, poderão ser destituídos, 
sem prejuízo de indemnizar a sociedade pelos 
danos causados.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Competências)

Um) Compete aos gerente exercer os mais 
amplos poderes com todo o dever de diligência 
e criteriosidade, representando a sociedade 
em juízo e fora dele, activa ou passivamente, 
e praticando todos os demais actos tendentes 
à realização do objecto social nos termos da 
lei e dos presentes estatutos, mediante prévia 
autorização da assembleia geral.

 Dois) O gerente pode delegar poderes à 
qualquer ou quaisquer dos seus membros e 
constituir mandatários.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Reunião)

O conselho de gerência reunirá sempre que 
necessário para os interesses da sociedade sendo 
convocado pelo respectivo presidente, por sua 
iniciativa ou a pedido de qualquer outro gerente.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Local da reunião e acta)

Um) O conselho de gerência reunir-se-á 
na sede social, ou no local indicado pelo seu 
presidente.

 Dois) Por motivos especiais devidamente 
justificados, o presidente do conselho de 
gerência poderá fixar um local diverso do 
estabelecido no número anterior.

Três) De cada reunião do conselho de 
gerência deverá ser lavrada uma acta no 
respectivo livro, que será assinada pelos 
presentes.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Quórum constitutivo)

Um) O conselho de gerência só se pode 
constituir e deliberar validamente, quando 
estejam presentes ou representados mais de 
metade dos seus membros.

 Dois) O membro do conselho de gerência 
que se encontre temporariamente impedido 
de comparecer as reuniões pode fazer-se 
representar por outro membro do mesmo 
conselho, mediante comunicação escrita 
dirigida ao presidente antes da reunião.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) Compete a administração exercer os 
mais amplos poderes, representando a sociedade 
activa e passivamente, praticando todos os actos 
tendentes a realização do objecto social que a 
lei ou os presentes estatutos não reservem a 
assembleia geral.                                                                                                       

Dois) A administração poderá constituir e 
delegar no todo ou em parte, os seus poderes.

Três) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do mandatário único ou pela ou pela 
assinatura de mandatários nos termos que lhe 
forem definidos pela assembleia geral.

Quatro) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada a actos ou documentos que 
não digam respeito as operações sociais 
designadamente em letras afavor e abonações.

CAPÍTULO V

Do exercício, contas e resultados 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a demonstração de 

resultados e demais documentos do exercício 
fecham-se com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e são submetidos 
à apreciação da assembleia geral, nos três 
primeiros meses de cada ano.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Aplicação de resultados)

Um) Dos lucros líquidos da sociedade uma 
percentagem, não inferior a vigésima parte 
deles, é destinada à formação de um fundo de 
reserva, até que este represente, pelo menos, a 
quinta parte (vinte por cento) do capital social. 

 Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte restante dos lucros terá 
aplicação que for determinada pela assembleia 
geral.

CAPÍTULO VI

Da dissolução e liquidação 

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um)  A sociedade dissolve-se nos seguintes 
casos:

a) Pelo acordo dos sócios;
b) Pela extinção ou cessação do seu 

objecto;
c) Por ser preenchido o seu fim, ou ser 

impossível satisfazê-lo;
d) Pela falência da sociedade;
e) Pela diminuição do capital social em 

mais de dois terços, se os sócios 
não fizerem logo entradas que 
mantenham pelo menos um terço o 
capital social;

f) Pela fusão com outras sociedades;
g) Nos casos em que a lei assim estabeleça.

Dois) Serão liquidatários os membros do 
conselho de gerência em exercício à data da 
dissolução, salvo deliberação diferente da 
assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Morte ou interdição do sócio)

No caso de morte ou interdição de qualquer 
um dos sócios, os herdeiros do falecido 
ou representantes do interdito, legalmente 
constituídos, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
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entre eles que a todos represente na sociedade 
a quota indivisa.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Resolução de conflitos)

Para todas as questões emergentes entre os 
sócios que não sejam resolvidas amigavelmente 
serão, com dispensa de qualquer outra via, 
submetidas ao Tribunal Judicial.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso, regularão as 
disposições do Decreto-Lei número dois barra 
dois mil e cinco, de vinte e sete de Dezembro. 

Maputo, dezassete de Setembro de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Escola de Condução 
Nyelete, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia onze de Agosto de  dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100653435  uma 
sociedade denominada Escola de Condução 
Nyelete, Limitada. 

Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial é constituído o presente contrato de 
sociedade entre:

Primeiro. João Madeira Chimbana, solteiro, 
maior, de nacionalidade moçambicana, 
natural de Maputo, residente na cidade da 
Matola, portador do Bilhete de Identidade  
n.º 100101165494S, emitido aos nove de 
Fevereiro de dois mil e onze, pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo.

Segundo. Amâncio Cabral Mabongue, 
casado com Maria Angelina José Chimbana, 
sob o regime de comunhão geral de bens, maior, 
de nacionalidade moçambicana, natural de 
Maputo, residente na cidade da Matola, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110100186483M, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Maputo aos oito de Julho de dois mil e quinze.

E 
Terceiro. Simone Chimbana, casado com 

Evelina João Sitoe, sob o regime de comunhão 
geral de bens, maior, de nacionalidade 
moçambicana, natural de Maputo, residente 
na cidade de Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100141715N, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo aos 
três  de Abril de dois mil e dez.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
que se regerá pelos termos e artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, objecto                    
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
Escola de Condução Nyelete, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Maputo, podendo o conselho de administração 
abrir e encerrar escritórios, filiais, sucursais, 
delegações, agências e outras formas de 
representação, onde e quando o julgue 
conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem como objecto:

a) Prestação de serviço na área de 
ensino de condução de veículos, 
nas categorias de:

i) Motociclos; 
ii) Automóveis ligeiros; 
iii) Automóveis pesados; 
iv) Tractores, profissionais e serviços 

públicos. 

b) Prestação de serviços de acessória e 
consultoria; 

c) Prestação de serviços na área de 
formação e treino profissional;

d) A sociedade poderá também exercer 
ac t iv idades  subsidiár ias  ou 
complementares da actividade 
principal, incluindo a criação e 
exploração de infra-estruturas 
sociais correlacionados, bem como 
exercer actividade, comissões, 
consignações, agenciamento e 
representações comerciais de 
entidades nacionais e estrangeiras, 
para servir o seu objecto social 
e bem assim outras actividades 
que venham a ser aprovadas por 
deliberação dos sócios.

Dois) Obtidas as necessárias licenças, poderá 
ainda a sociedade exercer outras actividades 
auxiliares ou conexas às indicadas no número 
precedente bem como tomar participações 
financeiras em outras sociedades quando assim 
o delibere em assembleia geral.

 Três)  Para a realização do seu objecto, 
a sociedade poderá também instalar, adquirir 
benfeitorias, assim como, mediante deliberação 
dos sócios, poderá a sociedade criar novas 
sociedades com as já existentes ou a constituir 
e associar-se pela forma que achar mais 
conveniente, a qualquer entidade simples ou 
colectivas ou nelas tomar interesse sob qualquer 
forma.

ARTIGO QUARTO

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início à data da sua 
autorização.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social,  é de seiscentos mil 
meticais e será integralmente realizado em 

numerário, correspondentes a três quotas, assim 
distribuídas:

a) João Madeira Chimbana uma quota 
de duzentos e setenta e seis mil 
meticais ,  correspondentes a 
quarenta e seis por cento do capital 
social;

b) Amâncio Cabral Mabongue uma quota 
de duzentos e dez mil meticais, 
correspondentes a trinta e cinco por 
cento do capital social;

c) Simone Chimbana uma quota de 
cento e catorze mil meticais, 
correspondentes a dezanove por 
cento do capital social.

ARTIGO SEXTO

A sociedade poderá proceder a aumentos 
de capital social ou permitir a entrada de novos 
sócios, por deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

Os sócios poderão fazer suprimentos à 
sociedade, sempre que esta carecer dos mesmos, 
nos termos a fixar pela assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Um) Carece de consentimento da sociedade 
ou dos sócios a cessão de quotas total ou parcial 
entre estes.

Dois) A cessão de quotas a terceiros carecem 
de consentimento da sociedade, mediante 
deliberação tomada em assembleia geral. A 
sociedade em primeiro lugar e os sócios em 
segundo, gozam do direito de preferência na 
aquisição das quotas.

Três) O prazo para o exercício do direito 
previsto no número anterior, é de sessenta dias 
a contar da data da recepção pela sociedade 
e pelos sócios, de solicitação escrita para a 
cedência da quota.

Quatro) Qualquer acto ou negócio jurídico 
que implique, a transmissão, parcial ou total 
de quotas contrariando o disposto no presente 
artigo é nulo e de nenhum efeito.

ARTIGO NONO

Um) Em caso de falecimento, incapacidade 
física ou mental definitiva ou interdição de 
qualquer um dos sócios, a sociedade continuará 
com os herdeiros ou representantes do sócio 
falecido, incapacitado ou interdito que deverão 
constar no processo desta, os quais deverão 
nomear entre si quem a todos represente na 
sociedade, enquanto a quota se mantiver 
indivisa.

Dois) Em caso de desavença entre sócios, 
originários ou não originários, sempre que um 
dos sócios proponha a aquisição da participação 
no capital da empresa de outro ou outros sócios 
por um determinado valor, o outro, ou outros 
sócios, estão obrigados a vender ou, caso assim 
não queiram, a comprar pelo mesmo preço. O 
valor será calculado em função do preço de cada 
unidade percentual do capital da sociedade.
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CAPÍTULO III

Da assembleia geral, administração                
e gerência

ARTIGO DÉCIMO

A assembleia geral é constituída por todos os 
sócios e as suas deliberações quando tomadas 
nos termos da lei e dos estatutos são obrigatórios 
a todos, ainda que ausentes, dissidentes ou 
incapazes.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Compete ao director-geral a ser indicado 
pela sociedade, convocar e dirigir as reuniões 
da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

A assembleia geral reúne sempre que for 
necessário para os interesses da sociedade e 
pelo menos uma vez por ano.

As decisões devem ser tomadas por 
unanimidade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) A administração da sociedade é 
exercida por uma directora-geral, que fará com 
dispensa de caução e com a remuneração a ser 
fixada pela assembleia geral.

Dois) É nomeada a senhora Evelina João 
Sitoe como directora-geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Compete a directora-geral senhora  Evelina 
João Sitoe, a representação da sociedade em 
todos os seus actos activa e passivamente, 
em juízo e fora dele, tanto na ordem jurídica 
interna como internacional, dispondo dos mais 
amplos poderes legalmente consentidos para 
prossecução e gestão corrente dos negócios 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Um) Para obrigar a sociedade bastam duas 
assinaturas, sendo a da directora-geral senhora 
Evelina João Sitoe obrigatória. 

Dois) A directora-geral senhora Evelina 
João Sitoe poderá constituir procurador ou 
procuradores para o representar nos actos 
correntes de gestão da empresa.

Três) A directora-geral senhora Evelina João 
Sitoe poderá, de igual forma, fazer procurações 
específicas para actos de gestão não correntes, 
tais como comprar e vender bens imobilizados, 
assinaturas de contratos com terceiros, etc.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Os sócios ou os seus mandatários não 
poderão individualmente obrigar a sociedade 
em quaisquer operações alheias ao seu objecto 
social, nem conferir a favor de terceiros 
quaisquer garantias, fianças ou abonações.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

A fiscalização dos negócios será exercida 
directamente pelos sócios nos termos da lei das 
sociedades por quotas.

CAPÍTULO IV

Da aplicação dos resultados

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

 O exercício social coincide com o ano civil.

ARTIGO DÉCIMO NONO

O balanço e o relatório de contas fechar-
-se-ão até trinta e um de Dezembro de cada 
ano, sendo submetidos a assembleia geral para 
aprovação, até ao dia um de Março do ano 
seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO

A aplicação dos lucros aprovados será feita 
da seguinte forma:

a) Cinco por cento para o fundo da 
reserva legal até que este esteja 
integralmente realizado;

Para dividendos aos sócios na proporção das 
quotas, o remanescente.

b) Por deliberação, poderão os sócios 
decidir pela não distribuição 
de dividendos, sendo os lucros 
c o n s i d e r a d o s  p a r a  e f e i t o s 
de  resul tados  t rans i tados  e 
reinvestimento dos exercícios 
seguintes.

CAPÍTULO V

Da dissolução da sociedade                            
e disposição final

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

A sociedade só se dissolverá nos termos da 
legislação em vigor ou por acordo dos sócios.

Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação em vigor sobre 
a matéria.

Dissolvendo-se por acordo dos sócios, todos 
eles serão liquidatários.

O remanescente, paga as dívidas e será 
distribuído pelos sócios na proporção das suas 
quotas.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do Código Comercial em vigor                     
e demais legislação aplicável.

Maputo, dezasseis de Agosto de dois mil                  
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Nhluwuku Investimentos, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezassete de Setembro de  dois mil 
e quinze, foi matriculada, na Conservatória 

do Registo de Entidades Legais sob NUEL 
100654644  uma sociedade denominada 
Nhluwuku Investimentos, S.A.

CAPÍTULO I

Denominação, sede e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de 
Nhluwuku Investimentos, Sociedade Anónima, 
abreviadamente designada Nhluwuku, S.A.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A Nhluwuku S.A. tem sua sede na 
capital da República de Moçambique, cidade 
de Maputo, sita na Avenida de Angola, número 
seiscentos quarenta e três.

Dois) A sociedade poderá ainda criar ou 
encerrar delegações, sucursais, filiais, agências 
ou outra forma de representação, dentro ou 
fora do território nacional, desde que os sócios 
acordem em Assembleia Geral e obtidas as 
necessárias autorizações.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A Nhluwuku, S.A. tem sua duração por 
tempo indeterminado, contado o seu início a 
partir da data da sua constituição.

CAPÍTULO II

Objecto e capital social

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto de 
actividade a prestação de serviços de consultoria 
e formação, fornecimento de bens e serviços, 
importação e exportação de mercadorias.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações em sociedades a constituir ou já 
constituídas, ainda que tenham objecto social 
diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades, desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada, nos termos da 
legislação em vigor.

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social é de quinhentos mil 
meticais, encontrando-se totalmente subscrito e 
realizado em dinheiro e dividido e representado 
por quinhentas acções ordinárias, ao portador, 
tituladas, no valor nominal de mil meticais cada.

Dois) As acções poderão ser convertidas 
em escriturais e nominativas por deliberação 
da Assembleia Geral.

Três) Poderão existir títulos de qualquer 
número de acções.
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Quatro) Os títulos são assinados por dois 
administradores, podendo a assinatura ser de 
chancela autorizada, ou por um mandatário 
designado para o efeito.

ARTIGO SEXTO

Aumento de capital

Um) Para a deliberação de aumento de 
capital é necessário cinquenta e um por cento 
do capital social subscrito.

Dois) Na subscrição das acções emergentes 
de aumentos de capital, os accionistas terão 
direito de preferência na proporção do número 
de acções que já possuírem.

Três) No caso de haver accionistas que não 
pretendam exercer o direito de preferência, as 
acções que lhes caberiam serão rateadas entre 
os accionistas subscritores do aumento que 
declarem pretendê-las, no prazo de dez dias a 
contar da comunicação feita pela sociedade, 
por carta registada com aviso de recepção, 
rateio esse a processar entre estes accionistas 
na proporção do número de acções que já 
possuírem.

Quatro) Em caso de emissão de novas 
acções, em virtude de aumento de capital social, 
estas só quinhoarão nos lucros a distribuir 
proporcionalmente ao período que intermedeia 
a entrega das cautelas, ou títulos provisórios, e 
o encerramento do exercício social.

Cinco) O Conselho de Administração, 
poderá deliberar o aumento do capital da 
sociedade, por uma ou mais vezes, até ao limite 
de cem milhões de meticais. 

Seis) A competência prevista no número 
anterior poderá ser exercida durante o prazo de 
quatro anos, a contar da presente data, podendo 
a Assembleia Geral renovar, por uma ou mais 
vezes, os poderes conferidos ao Conselho de 
Administração.

Sete) No exercício da competência prevista 
nos números anteriores, cabe ao Conselho 
de Administração, mediante auscultação do 
Comité de Investimento, fixar, nos termos 
legais, as condições do aumento de capital.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

ARTIGO SÉTIMO

Os órgãos sociais da sociedade são a 
Assembleia Geral, o conselho de administração 
e o Conselho Fiscal.

SECÇÃO I

Assembleia Geral

ARTIGO OITAVO

Composição da mesa

A Mesa da Assembleia Geral é composta 
por um presidente e um secretário, eleitos pela 
Assembleia Geral.

ARTIGO NONO

Reunião

Um) A assembleia geral reúne ordinariamente 
uma vez por ano para a apreciação e aprovação 
do balanço do exercício findo e repartição dos 
lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir 
extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias, desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito a sociedade.

ARTIGO DÉCIMO 

Participação e votação

Um) Têm direito a estar presentes na 
Assembleia Geral, e nela discutir e votar, 
os accionistas que possuam um número de 
acções não inferior a quinhentos, averbadas 
em seu nome no livro de registo de acções da 
sociedade, ou depositadas na sede da sociedade 
ou em instituição de crédito, pelo menos quinze 
dias antes da data designada para a reunião da 
Assembleia Geral, e que comprovem  perante 
a sociedade tal depósito até dez dias antes da 
data da reunião.

Dois) Os accionistas que, face ao estabelecido 
no número anterior, não possuam o número 
de acções necessário para estar presentes, 
participar e votar na Assembleia Geral, poderão 
agrupar-se por forma a perfazê-lo, devendo 
designar por acordo um só de entre eles para 
os representar na Assembleia Geral.

Três) Os accionistas que forem pessoas 
singulares poderão fazer-se representar na 
Assembleia Geral por outro accionista ou pelas 
pessoas a quem lei imperativa o permitir.

Quatro) Os accionistas que forem pessoas 
colectivas far-se-ão representar na Assembleia 
Geral pela pessoa que designarem, por carta 
mandatada, para o efeito.

Cinco) As representações previstas nos 
números anteriores serão exercidas mediante 
comunicação escrita dirigida ao Presidente 
da Mesa da Assembleia Geral e entregue na 
sociedade pelo menos cinco dias úteis antes da 
data designada para a reunião da Assembleia 
Geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deliberação

Um) Sem prejuízo de disposição legal 
imperativa, a Assembleia Geral só poderá 
deliberar, em primeira convocação, se estiverem 
presentes ou representados accionistas que 
detenham acções representativas de pelo menos, 
dois terços.

Dois) Sem prejuízo de disposição legal 
imperativa, a Assembleia Geral poderá deliberar, 
em segunda convocação, seja qual for o número 
de accionistas presentes ou representados.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Formas de deliberação

Um) Sem prejuízo de disposição legal 
imperativa e dos presentes estatutos, as 
deliberações da assembleia geral serão tomadas 
por maioria absoluta dos votos emitidos.

Dois) As deliberações sobre alteração 
do contrato de sociedade, fusão, cisão, 
transformação e dissolução da sociedade 
devem ser tomadas por maioria qualificada de 
dois terços dos votos emitidos, salvo se, em 
segunda convocatória, estiverem presentes ou 
representados accionistas que possuam acções 
correspondentes, pelo menos, a metade do 
capital social, caso em que poderão ser tomadas 
por maioria absoluta dos votos emitidos.

SECÇÃO II

Conselho de Administração

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Composição

O Conselho de Administração é composto 
por três a cinco membros, conforme for 
deliberado pela Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Eleição dos Membros

Os membros do Conselho de Administração 
serão eleitos pela Assembleia Geral, que 
designará o presidente. Na falta ou impedimento 
temporário de qualquer Administrador, o 
Conselho de Administração poderá proceder 
à sua substituição. Em caso de impedimento 
definitivo a Assembleia Geral procederá à 
nomeação do substituto.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Poderes e gestão

Um) O Conselho de Administração tem 
poderes de gestão e representação da sociedade, 
competindo-lhe a prática de todos os actos 
necessários ou convenientes à prossecução do 
objecto social e, em geral, praticar  actos que 
não caibam  na competência de outros órgãos 
da sociedade, tal como é fixado pela lei e no 
presente contrato de sociedade, nomeadamente:

a) Aquisição, alienação e oneração de 
bens móveis e imóveis;

b) Prestação de cauções e garantias 
pessoais ou reais pela sociedade;

c)  Abertura ou encerramento de 
estabelecimentos ou de partes 
destes;

d) Extensões ou reduções da actividade 
da sociedade;

e) Modificações na organização da 
sociedade;

f) Estabelecimento ou cessação de 
cooperação duradoura com outras 
entidades.
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Dois) O Conselho de Administração pode:

a) Delegar em um ou mais dos seus 
membros poderes e competências 
para a prática de determinados actos 
ou categorias de actos de gestão dos 
negócios sociais;

b) Delegar em um ou mais dos seus 
membros  ou  num ou  ma i s 
administradores a gestão corrente 
da sociedade;

c) Nomear mandatários para a prática de 
determinados actos ou categorias 
de actos, no âmbito dos respectivos 
instrumentos de mandato.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Reunião

Um) O Conselho de Administração reunirá 
sempre que for convocado pelo Presidente, por 
sua iniciativa, ou por solicitação de mais de 
metade dos administradores.

Dois) O Conselho de Administração só pode 
deliberar validamente se estiverem presentes 
ou representados, pelo menos, dois terços dos 
seus membros.

Três) As deliberações do Conselho de 
Administração são tomadas por maioria dos 
votos emitidos, tendo o presidente voto de 
qualidade.

Quatro) Qualquer membro do Conselho de 
Administração pode votar por correspondência 
e fazer-se representar por outro administrador.

Cinco) Cada membro do Conselho de 
Administração não pode representar mais de 
um administrador.

Seis) Os votos e exercício dos poderes de 
representação serão conferidos por carta, ou 
por quaisquer outros meios de comunicação 
escrita, dirigida ao Presidente do Conselho de 
Administração.

Sete) Fica nomeada Maria Luísa Sales Lucas 
Mathe, como administradora.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura do Presidente do 
Conselho de Administração;

b) Pela assinatura de dois administradores;
c) Pela assinatura de um administrador 

delegado, dentro do âmbito da 
delegação que lhe seja conferida;

d) Pela assinatura de um administrador e 
de um mandatário, este último em 
conformidade com o respectivo 
instrumento de mandato;

e) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, em conformidade 
com os respectivos instrumentos 
de mandato.

SECÇÃO III

Conselho Fiscal

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Fiscalização dos negócios

Um) A fiscalização dos negócios sociais é 
confiada a um Conselho Fiscal, composto por 
três membros.

Dois) A Assembleia Geral  poderá, no 
entanto, determinar que o conselho fiscal seja 
substituído por Fiscal Único, que será uma 
empresa.

Três) O Conselho Fiscal  reunirá, pelo 
menos, uma vez por ano, e sempre que for 
convocado pelo seu Presidente, pelo Conselho 
de Administração ou pelo Presidente da Mesa 
da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Aplicação de resultados

ARTIGO DÉCIMO NONO

Lucros

Um) Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Cobertura de prejuízos transitados de 
exercícios anteriores;

b) Formação ou reconstituição de reserva 
legal;

b) Distribuição a todos os accionistas, 
salvo se a Assembleia Geral 
deliberar, por simples maioria, 
afectar, no todo ou em parte, a parcela 
dos lucros líquidos a distribuir pelos 
accionistas à constituição e/ou 
reforço de quaisquer reservas, ou 
à realização de quaisquer outras 
aplicações específicas de interesse 
da sociedade.

Dois) No decurso do exercício, a Assembleia 
Geral, depois de obter o parecer favorável 
do órgão de fiscalização da sociedade e com 
observância das demais prescrições legais, pode 
deliberar fazer adiantamentos sobre os lucros 
aos accionistas.

CAPÍTULO V

Disposições gerais

ARTIGO VIGÉSIMO

Eleição dos órgãos sociais

Um) Os membros dos órgãos sociais, são 
eleitos por quatro anos, sendo sempre permitida 
a sua reeleição.

Dois) Os membros dos órgãos sociais 
consideram-se empossados logo que sejam 
eleitos e permanecerão no exercício das suas 
funções até à eleição dos que os vierem a 
substituir.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Remunerações

Os membros dos órgãos sociais terão as 
remunerações fixas e/ou variáveis que lhe 
forem fixadas pela Assembleia Geral ou por 
uma comissão de remunerações composta por 
três membros, eleita anualmente por aquela, 
que escolherá o presidente, o qual tem voto de 
qualidade.

Maputo, dezassete de Setembro de dois mil 
e quinze. – O Técnico, Ilegível. 

C.M.M.V, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia dois  de Setembro de  dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100649799  uma 
sociedade denominada C.M.M.V, Limitada. 

Entre:

António Manuel Correia Carvalho, de 
nacionalidade portuguesa , natural de Castelo 
de Paiva, e residente na Avenida Amilcar 
Cabral, número duzentos e cinquenta, rés-
do-chão, bairro Central -  cidade de Maputo, 
titular do  DIRE n.º 11PT00014400, solteiro;

 Carlos Eduardo Mussanhane, de nacionalidade 
moçambicana, titular do Bilhete de 
Identidade  n.º 110100009081B, residente 
na Rua Kamba Simango número trezentos 
noventa e oito, primeiro andar, bairro da 
Sommerschield , Maputo, casado com Gledis 
Margarida Gildo Mutemba. E

Alexandre Carlos Mutemba, de nacionalidade 
moçambicana, titular do Bilhete de 
Identidade n.º 110103991031B, residente na 
Avenida Vinte e Cinco de Junho, quarteirão 
trinta e sete, casa número cento vinte e cinco, 
Matola A – cidade da Matola, casado com 
Cláudia Flora da Costa Xavier Mussanhane.

É celebrado, nos termos da lei e no espírito 
de boa fé, o presente contrato de sociedade, 
que se regerá pelas disposições constantes dos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Tipo, forma e duração

Um) A sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada adopta a denominação 
de C.M.M.V, Limitada.

Dois)  A sua duração é  por  tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

Sede, forma, locais de representação

A sociedade tem a sede no Bairro de 
Mulotana, EN4, no Município da Matola, 
podendo mediante simples deliberação da 
assembleia  geral criar sucursais, agências, 
delegações ou outras formas de representação, 
bem como ser transferida para qualquer outro 
local dentro do território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO  TERCEIRO

Objecto

Um)  A sociedade tem como objecto:

a) Mecânica geral;
b) Bate chapa e pintura;
c) Reboques;
d) Compra e venda de viaturas;
e) Aluguer de equipamentos para 

transporte e área de construção.

Dois)  A sociedade poderá desenvolver outra 
actividade subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas e aprovadas pela assembleia geral.
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ARTIGO  QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado  é de 
um milhão de  meticais, dividido em três quotas 
desiguais, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal no valor 
de trezentos e  três mil e trezentos 
meticais correspondente a trinta 
e três por cento do capital social, 
pertencente à António Manuel 
Correia Carvalho;

b) Uma quota no valor nominal no valor 
de trezentos e três mil e trezentos 
meticais, correspondente a trinta 
e três por cento do capital social, 
pertencente à  Carlos Eduardo 
Mussanhane;

c) Uma quota valor nominal no valor de 
trezentos e  três mil e quatrocentos 
meticais correspondente a trinta 
e três por cento do capital social, 
pertencente á Alexandre Carlos 
Mutemba.

ARTIGO  QUINTO

Prestações suplementares

Nao serão exigíveis prestações suplementares 
de capital. Os sócios poderão conceder a 
sociedade os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições fixadas por deliberação 
dos respectivos sócios reunidos em assembleia 
geral.

ARTIGO  SEXTO

Cessão de quotas

Um) É livre a cessão de quotas entre sócios.
Dois) A cedência de quotas a pessoas 

estranhas a sociedade depende do consentimento 
dos sócios, gozando estes do direito de 
preferência.

ARTIGO  SÉTIMO

Divisão e amortização de quotas

Um) A amortização de quotas só pode ter 
lugar nos casos de exclusão ou exoneração de 
sócio, tendo por efeito a extinção da quota, sem 
prejuízo, porém dos direitos já adquiridos e das 
obrigações já vencidas.

Dois) Se a sociedade tiver o direito de 
amortizar a quota, pode em vez disso adquiri-la 
ou faze-la adquirir por um dos sócio ou terceiro. 
No primeiro caso, ficam suspensos todos os 
direitos e deveres inerentes à quota, enquanto 
ela permanecer na titularidade da sociedade.

Três) A amortização efectua-se por 
deliberação dos sócios, nos casos de exclusão 
de sócio ou por vontade de um sócio, no caso 
de exoneração deste.

Quatro) Ocorrido o facto permissivo da 
exclusão de um sócio, o outro pode, no prazo 
de noventa  dias contados do conhecimento 
daquele facto pela administração, deliberar 
amortizar as quotas de que aquele seja titular.

Cinco) A deliberação de amortização torna-
se eficaz mediante comunicação dirigida ao 
sócio excluído.

Exclusão de sócio

O sócio pode ser excluído da sociedade:

a) Quando deliberada e intencionalmente, 
viole as normas constantes no 
presente estatuto;

b) Quando não participe e não mostre 
interesse pela vida da sociedade;

c) No caso do sócio titular, pelo 
comportamento dentro da sociedade 
ou fora dela, perturbar gravemente 
o funcionamento da sociedade, 
a boa imagem desta perante o 
mercado ou seus clientes, em termo 
de lhe haver causado ou poder vir 
causar prejuízo;

d) O sócio pode ainda ser excluído da 
sociedade por decisão judicial, 
em acção proposta pela sociedade 
após prévia deliberação quando 
o seu comportamento desleal 
ou gravemente perturbador do 
funcionamento da sociedade, lhe 
tenha causado ou possa causar 
prejuízos significativos.

Exoneração de sócio

Os sócios, estando a sua quota integralmente 
realizadas, podem exonerar-se da sociedade:

a) Quando tenha perdido total interesse 
pela vida da sociedade ou se por 
qualquer motivo justificável não se 
possa manter na sociedade, devendo 
este caso ser comunicado aos sócios 
no prazo de trinta dias a contar 
daquela data, a vontade de o fazer;

b) Quando os sócios deliberem contra 
o seu voto sobre: um aumento 
de capital a subscrever, total ou 
parcialmente por terceiros ou sobre 
a transferência da sede da sociedade 
para fora do país.

ARTIGO  OITAVO

Deliberação dos sócios

Um) As deliberações dos sócios são tomadas 
em assembleia geral, salvo dispensa desta nos 
termos legais.

Dois) A assembleia geral reunirá em 
sessão ordinária sempre que  necessário, 
para apreciação, aprovação ou modificação 
do balanço e contas do exercício, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória, e, em 
sessão extraordinária, sempre que se mostre 
necessário.

Três) As decisões serão tomadas por maioria 
simples á excepção das que a lei exija três 
quartas partes dos votos correspondentes ao 
capital da sociedade.

ARTIGO  NONO

Administração e representação

A administração da sociedade e a sua 
representação em juízo ou fora dele, activa ou 
passivamente, bem como a prática de todos os 
demais actos tendentes à realização do objecto 
social que a lei ou os presentes estatutos não 
reservem à assembleia geral, é atribuída ao sócio 
António Manuel Correia Carvalho.

ARTIGO DÉCIMO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade vincula-se perante terceiros 
pela assinatura  conjunta dois sócios.

Dois) Os actos de mero expediente 
podem ser assinados pelo administrador, 
director executivo, ou qualquer empregado 
expressamente autorizado.

Três) É vedado ao administrador, na ausência 
de deliberação dos sócios que reconheça existir 
interesse próprio na sociedade na realização de 
tais actos, vincular a sociedade como garante, 
com garantias reais ou pessoais de dívidas de 
outras entidades.

ARTIGO  DÉCIMO PRIMEIRO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se verificando 
quaisquer dos pressupostos previstos na lei.

Dois) Em caso da dissolução da sociedade, 
um dos gerentes, expressamente nomeado para 
o efeito pela assembleia geral passa a exercer 
as funções de liquidatário.

Três) Dissolvendo-se por acordo dos sócios, 
todos eles serão seus liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Casos omissos

Todas as omissões a estes estatutos serão 
reguladas de acordo com as disposições do 
Código Comercial vigente e demais legislações 
aplicável à matéria.

Maputo,  dezasseis  de Setembro de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Serna Participações, 
Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezasseis  de setembro de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL. 100654091  uma 
sociedade denominada Serna Participações, 
Limitada. 

Entre Sérgio Alberto Monteiro de Gama, 
casado com a senhora Daniela Maria da Silva 
Guilherme Lopes da Gama sob regime de 
comunhão geral de bens de nacionalidade 
portuguesa, natural de Portugal residente na 
Avenida Agostinho Neto número duzentos e 
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dois, rés-do-chão, bairro Sommerschield nesta 
cidade, portador do DIRE n.º 11PT0002247O 
emitido aos catorze de Julho de dois mil                         
e quinze pela Direcção de Migração de 
Maputo e Naimo Mussa Madougy casado 
com a senhora Ivone Young Wonna Madougy 
em regime de Comunhão geral de bens de 
nacionalidade moçambicana, residente na Rua 
da Justiça número oitenta e sete, rés-do-chão, 
bairro Sommerschield nesta cidade, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110100152519I 
emitido aos oito de Abril de dois mil e dez, 
pela Direcção de Identificação Civil de Maputo.

Que pelo presente instrumento celebram entre 
si uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada que se rege pelos estatutos abaixo:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Serna Participações, Limitada, e tem a sua sede 
nesta cidade de Maputo na Avenida Agostinho 
Neto, número duzentos e dois, podendo por 
deliberação da assembleia geral abrir ou 
encerrar sucursais dentro e fora de país quando 
for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.  

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Gestão de participações de capitais 
noutras sociedades;

b) Gestão de participações sociais noutras 
sociedades como forma indirecta 
no exercício das actividades 
económicas;

c) Gestão imobiliária, projectos e 
engenharia civil;

d) Comércio geral de todos os produtos 
da CAE_Classe das Actividades 
Económicas com Import. & Export. 
Quando devidamente autorizado 
pela entidade de tutela e outros 
serviços afins;

Dois)  A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou já constituídos ainda que tenha 
como objecto social diferente do da sociedade.

Três)  A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da 
legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais 

correspondente a duas quotas iguais divididos 
da seguinte forma, Sérgio Alberto Monteiro de 
Gama e Naimo Mussa Madougy com cinquenta 
mil meticais, cada o correspondente a cinquenta 
por cento do capital respectivamente.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuídas quantas vezes for necessário desde 
que a assembleia-geral delibere sobre o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda ou parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade. 

ARTIGO SÉTIMO

Gerência 

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dela, 
activa e passivamente, passam desde já a 
cargo dos respectivos sócio que são nomeados 
administradores com dispensa de caução.

Dois) Os gerentes tem plenos poderes para 
nomear mandatários da sociedade, conferindo 
lhes quando for o caso, os necessários poderes 
de representação.

Três) A sociedade obriga-se pela assinatura 
de cada um dos respectivos administradores 
especialmente constituído nos termos e limites 
específicos do respectivo mandato.

Quatro) Para obrigar a sociedade em vales, 
letras e fiança, será necessária a assinatura dos 
dois sócios.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes for 
necessário desde que as circunstâncias assim 

ARTIGO NONO

Lucros, perdas e dissolução da sociedade 
distribuição de lucros

Um) Dos lucros líquidos apurados é deduzido 
vinte por cento destinado a reserva e os restantes 
distribuídos pelos sócios na proporção da sua 
percentagem ou dando outro destino que convier 
a sociedade apôs a deliberação comum.

Dois)  A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um do sócio da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO  PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pelo 
Decreto-Lei número dois barra dois mil                            
e cinco, de vinte e sete de Dezembro e em 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, dezassete de Setembro de dois mil 
e  quinze. — O Técnico, Ilegível.

Pro Health & Servicos, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de  nove de Setembro de dois 
mil e quinze  exarada a folhas uma á duas do 
livro de notas para escrituras diversas número 
trezentos quarenta e nove traço D do Segundo 
Cartório Notarial de Maputo, perante mim, 
Arlindo Fernando Matavele, conservador e 
notário superior em exercício referido cartório, 
foi constituída uma sociedade, que regerá a 
seguinte redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de Pro 
Health & Servicos, Limitada, sociedade por 
quotas de responsabilidade, limitada, com sede 
na Rua Mário Coluna número cinquenta e dois, 
quarteirão dezanove, nesta cidade de Maputo. 
A sociedade poderá mediante deliberação do 
conselho de gerência mudar a sua sede social 
dentro do país, criar e extinguir sucursais, 
agências, dependências, escritórios ou qualquer 
outra forma de representação, no território 
nacional ou no estrangeiro, observando os 
requisitos legais. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início para 
todos efeitos, a partir da data da sua escritura 
pública.
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ARTIGO TERCEIRO

Objecto da sociedade

A sociedade tem como objecto principal, 
prestação de Serviços de Hidrolinfa.

A sociedade poderá participar em outras 
sociedades já constituídas ou a constituir, 
exercer actividades comerciais ou industriais 
conexas, complementares ou subsidiárias da 
actividade principal, para quais obtenha as 
necessárias autorizações.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de quinhentos e dez 
mil meticais, correspondente à soma de duas 
quotas desiguais assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
trezentos  e cinquenta e sete mil 
meticais, equivalente a setenta por 
cento do capital social pertencente 
ao sócio Taibo Omar Fense; 

b) Uma Quota no valor nominal de cento 
e cinquenta e três mil meticais, 
equivalente a trinta por cento do 
capital social, pertencente a sócia 
Carla Armindo Masanganhe Fense.

Dois) Os sócios poderão conceder à 
sociedade os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições fixados por deliberação 
dos sócios. 

ARTIGO QUINTO     

 Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado 
quantas vezes for necessário desde que a 
assembleia geral delibere sobre o assunto.

ARTIGO SEXTO

Cessão e divisão do capital

A cessão ou divisão de quotas, observados 
as disposições legais em vigor é livre entre 
os sócios, mas a estranhos, dependendo do 
consentimento da sociedade que terá o direito 
de preferência em primeiro lugar, e os sócios 
em segundo. 

ARTIGO SÉTIMO

Administração e gerência 

Um) A administração da sociedade sua 
representação em juízo e fora dela activa e 
passivamente será exercida pelo sócio Taibo 
Omar Fense, que desde então fica nomeado 
administrador da sociedade com dispensa de 
caução.

 Dois) O administrador pode delegar os 
seus poderes a pessoas ligadas à sociedade, 
devendo o instrumento de delegação indicar 
expressamente o âmbito e a extensão desses 
poderes. Sociedade fica obrigada em todos 
seus actos e contratos as assinaturas dos sócios, 
sendo uma do administrador. 

Três) O administrador é vinculado por estes 
estatutos e outros regulamentos internos da 
empresa, já definidos. 

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

A assembleia geral reunirá em sessão 
ordinária uma vez em cada ano, para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória, e em 
sessão extraordinária, sempre que se mostrar 
necessário. 

ARTIGO NONO

Representação

Em caso de falecimento ou interdição de um 
dos sócios, a sociedade continuará a exercer as 
actividades como e onde está com os herdeiros 
ou representantes do sócio falecido ou interdito, 
os quais nomearão entre si, um que todos 
represente na sociedade, enquanto a respectiva 
quota permanecer indivisa. Esta cláusula é 
válida para casos em que os sócios são casados 
oficialmente ou com filhos destes.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolverá nos casos 
previstos na lei, na dissolução por acordo, os 
sócios serão liquidatários procedendo se a 
partilha e divisão dos seus bens sociais, como 
então foi deliberado. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Balanço

Os sócios deverão reunir se no dia trinta de 
cada mês para analisarem os dados, decisões ou 
alterações imprevistas no decurso das actividades 
e anualmente haverá balanço fechado com a data 
de trinta e um de Dezembro e os lucros apurados 
depois de deduzidos cinco por cento para fundo 
de reserva legal e feitas outras deduções que 
se julgar necessário. Em assembleia destes 
os fundos terão enquadramento necessário a 
situação que for merecido por estes. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exoneração dos Sócios

Os sócios só poderão ser exonerados, a 
seu pedido ou por acordo de dois terços da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Omissão

Em todo o caso omisso regularão as 
disposições legais vigentes e aplicáveis na 
República de Moçambique. 

Está conforme. 

Maputo, oito de Setembro dois mil e quinze. 
— A Conservadora e Notária Técnica, Ilegível.

OFT Projectos Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por deliberação da assembleia geral de nove 
de Setembro de dois mil e quinze, a sociedade 
OFTC Mozambique, Limitada, registada sob o 
nº 100561956, procedeu à alteração do pacto 
social.

Em consequência da alteração deliberada, o 
artigo primeiro do pacto social, passará a ter a 
seguinte redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e………………)

Um) A sociedade adopta a denominação 
OFT Projectos Moçambique, Limitada (….).

Dois) ………………………………….

Maputo, dezoito  de Setembro de dois mil             
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Ejocom Construções – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de dois de Julho de dois mil e quinze 
da sociedade Ejocom Construções – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, matriculada sob                                                                                     
NUEL 100337525 deliberou o aumento do 
capital social em mais de vinte mil meticais 
passando a ser cento e cinquenta mil meticais.

Em consequência do aumento verificado, é 
alterada a redação do artigo quarto dos estatutos, 
que passa a ter a seguinte nova redacção:

......................................................................

 ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é 
de cento e cinquenta mil meticais, 
correspondente a uma única quota de cem 
por cento pertencente ao sócio Enoque 
Jonas Comuana.

Maputo, um de Julho de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

AIMOPS-Agência Imobiliária 
e Prestação de Serviços 
António Morais, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e nove de Julho de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100645629  
uma sociedade denominada AIMOPS-Agência 
Imobiliária e Prestação de Serviços António 
Morais, Limitada. 
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É celebrado o presente contrato de 
sociedadenos termos do artigo noventa do 
código comercial entre:

António Morais, solteiro, maior, natural de 
Inhassunge, província da Zambézia, titular 
de Bilhete de Identidade n.º 1101009867N, 
emitido em vinte e cinco de Março de dois 
mil e onze, pelo Arquivo de Identificação 
Civil de Cidade de Maputo, e residente 
na cidade de Maputo, no distrito Urbano 
número quatro, bairro Ferroviario quarteirão 
cinquenta e seis, casa número quinhentos e 
treze, rua quatro mil e duzentos e cinquenta 
e oito. E

Eugênia António Morais, solteira natural de 
Maputo, província de Maputo, Titular de 
Bilhete de Identidade n.º 11010167727B, 
emitido em vinte e dois de Dezembro de dois 
mil e onze, pelo Arquivo de Identificação 
Civil de Cidade de Maputo e rsidente 
na cidade de Maputo, no distrito urbano 
número quatro, Bairro Ferroviario quarteirão 
cinquenta e seis, casa número quinhentos e 
treze, rua quatro mil e duzentos e cinquenta 
e oito.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adpta a denominação de 
AIMOPS-Agência Imobiliária e Prestação de 
Serviços António Morais, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Maputo, no Distrito Urbano número quatro, 
bairro Ferroviário quarteirão cinquenta e seis, 
casa número quinhentos e treze, rua quatro mil 
e duzentos e cinquenta e oito.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem como objecto social de:
a) Compra e vendas de imóveis;
b) Construção civil;
c) Comércio geral; 
d) Importação e exportação;
e) Actividades turísticas;
f) Prestação de serviços; 
g) Intermediação aduaneira.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, subscrito e realizado em 
dinheiro, correspondente a dez mil meticais, 

representados pelos sócios António Morais 
com oito mil meticais corresponde a oitenta por 
cento do capital e dois mil meticais corresponde 
a vinte por cento do capital pertencente a sócia 
Eugénia António Morais.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares

Não serão exigidas prestações suplementares 
de capital social, mas os sócios poderão 
conceder a sociedade os suplementos de que 
necessitam, nos termos e condições fixadas por 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Administação

Administração e gêrencia da sociedade 
e representação em juizo fora dele, activa 
e passivamente, será exercida pelo sócio 
maioritário António Morais, que fica desde já 
nomeado como administrador, bastando apenas 
assinatura deste, para validamente obrigar a 
sociedade em todos os seus actos e contractos.

ARTIGO SÉTIMO

Exercício social

O exercício social ao ano civil e balanço 
de contas de resultados são encerrados com 
referência a trinta e um de Dezembro de cada 
ano e são submetido a aprovação.

ARTIGO OITAVO

Dissolução

A sociedade só será dissolvida nos casos 
fixados por lei.

ARTIGO NONO

Casos omissos

Em tudo quanto fica omisso será regulado 
pelas disposições legais vigentes na República 
de Moçambique.

Maputo, dezassete de Setembro  de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Pam Golding Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
documento particular sem número dezanove 
de Agosto de dois mil e quinze, a sócia Pam 
Golding Properties (Pty) Limited dividiu e 

cedeu, pelo valor nominal, a totalidade da sua 
quota, sendo que, trinta por cento representativo 
do capital social cedeu à sócia Reatle Holdings 
Limited e trinta e cinco por cento para o senhor 
Adrian Frey que entra como novo sócio, com 
todos os direitos e obrigações. Em consequência 
da cedência de quotas e de alteração do pacto 
social alteram-se por conseguinte o artigo 
quinto, décimo e décimo terceiro do pacto 
social, passando a ter a seguinte redacção: 

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um)  O capital social, integralmente 
subscrito e realizado é de vinte mil meticais   
distribuído em duas quotas:

a) Uma quota no valor nominal de treze 
mil meticais, correspondente a 
sessenta e cinco por cento do 
capital social, pertencente a Reatle 
Holdings Limited;

b) Uma quota no valor nominal de sete 
mil meticais,  correspondente a 
trinta e cinco por cento  do capital 
social, pertencente a Adrian Walter 
Frey.

ARTIGO DÉCIMO

Administração

Um) A administração e representação 
da sociedade será confiada a um conselho 
de  adminis t ração composto  por  t rês 
administradores, a eleger em assembleia geral, 
estando estes autorizados a nomear um gerente 
para a gestão corrente da sociedade.

Dois) Os administradores poderão nomear 
procuradores ou representantes para a sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura conjunta de dois administradores ou 
pela assinatura do presidente do conselho de 
administração.

Dois) Para actos de mero expediente basta a 
assinatura de qualquer um dos administradores 
ou de qualquer outra pessoa devidamente 
autorizada para o efeito.

Que em tudo o mais não alterado por este 
contrato, continuam a vigorar as disposições 
do pacto anterior. 

Maputo, nove de Setembro de dois mil                      
e quinze. — O Técnico, Ilegível.
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